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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 626/2024 

Pregão Eletrônico nº 059/2024 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_626_2024_HOMOLOGACAO_MINUTA_DE_EDITAL_PREGAO_NOVA_LEI_DE_LICITACOES.pdf (1/3)        468/749



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 3 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pelo Diretor do 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas através do Memorando 

10873/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 3, 

5, 6, 10, 11, 12 e 18 do Memorando 10873/2024), a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 8), o estudo 

técnico preliminar (Despacho 22 Memorando 10873/2024), a pesquisa 

mercadológica (Despacho 1), dispensa de reserva de dotação orçamentária 

(Despacho 3), o termo de referência (Despacho 19), a portaria de designação do 

pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 12). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no 

artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, 

prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 20 de setembro de 2024 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 22- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 15:53:20

 

Boa tarde! Anexo aos autos o Parecer Jurídico já emitido no despacho anterior para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_5337E92FF75CEFA5CFA016F7_proc_administrativo_21_626_2024_assinado_versaoImpressao.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 15:53:32 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4E22-1D67-7A99-29D9 
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                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 626/2024 
Pregão Eletrônico nº 059/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 
analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado pelo Diretor do 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas através do Memorando 10873/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 3, 5, 6, 10, 11, 12 e 18 do Memorando 10873/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 8), o estudo técnico preliminar (Despacho 22 Memorando 10873/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), dispensa de reserva de dotação orçamentária (Despacho 3), o termo de referência (Despacho 19), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 12). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.  É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 20 de setembro de 2024    
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 23- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 20/09/2024 às 15:54:38

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18,
incisos V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_059_2024_LOCACAO_DE_ONIBUS_MICRO_VANS_E_VANS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/09/2024 16:01:05 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Thais Novaes Ribeiro 20/09/2024 16:06:30 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Ronaldo de Oliveira Pinto 20/09/2024 16:51:22 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Hotton Bruno Lucena Bernar... 20/09/2024 16:52:45 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C743-2A5C-0EEC-6D0F 
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Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 059/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 626/ 2024 1DOC 
COM ITENS RESERVADOS PARA ME/ EPP (ITENS 05, 06, 07 e 08)  

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e 
similares para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 08/ 10/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - 
SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 
2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 
das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023. 
 
A presente licitação terá os itens 05, 06, 07 e 08 reservados às beneficiárias da Lei Complementar 
nº 123/ 2006, nos termos do seu art. 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar nº 147/ 2014. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 23/ 09/ 2024 até as 08h59min do dia 
08/ 10/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 08/ 10/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 08/ 10/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as 
diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão part icipar  desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
l icitação e que sat isfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respect ivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3     É vedada a part icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por se tratar  de aquisição de produtos de pronta entrega. 
3.4  É vedada a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico, conforme definição da 
Secretar ia Requisitante no Termo de Referência. 
3.5   Não poderá part icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão 
ou ent idade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, 
Distr ital ou que esteja cumprindo período de impedimento de l icitar  no âmbito da 
Administração Municipal de Cajat i - SP. 
3.6   O l icitante deverá estar  credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edital 
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadastramento do l icitante deverá ser requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento part icular  de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habil itação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) e  
c) Especificações do produto objeto da l icitação em conformidade com edital , constando 
preço, marca e modelo se houver; em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro, incluir  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessário) “A empresa part icipante do certame não deve 
ser ident ificada”. Ar t . 30, § 5º do Decreto nº 10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor  contratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i lização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
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3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habili tação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, ver ificar  nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de tr ibutação para fazer valer  o direito 
de pr ior idade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014. 
3.10 Os itens 05, 06, 07 e 08 são reservados às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Microempreendedores Individuais, conforme disposto na Lei Complementar  nº 123/ 2006, 
nos termos do seu ar t . 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar  nº 147/ 2014 e demais 
disposições contidas neste instrumento convocatór io. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a 
contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de 
irregularidades, revogar ou anular o procedimento; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.                                                                                            
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
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Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 
44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenário). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública perante os Tribunais de Contas. 
4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total por item e global por lote; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Adjudicatária. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tr ibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,05. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior  
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
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ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de 
mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irr isórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, além de outras informações pertinentes, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Adjudicatária, se for o 
caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados 
da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anterior. 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver, de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https:/ / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
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10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabilitação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não 
sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o l icitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não ret irar  o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ar t . 43, §1º 
da LC nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente poster iores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. Homologado o resultado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair  do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anter ior  para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
l icitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessár ias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l icitante 
vencedor, a descr ição do(s) i tem(ns)/ lote(s), as respect ivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 
14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
14.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao artigo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços praticados 
no mercado.  
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do ar t igo 
124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar  por cancelar  
a Ata e iniciar  outro procedimento l icitatór io.  
15.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajat i para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 
15.4. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
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16.2. A adjudicatár ia deverá manter  durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
em compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
17.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Referência (Anexo I do edital). 
17.2. Realizar  os serviços, estr itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabil izando-se pela subst ituição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em desacordo com as refer idas 
especificações. 
17.3. Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
17.4. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (art . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
17.5. Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 
17.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  
ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do objeto contratual. 
17.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
17.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 
17.9. Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
17.10. Orientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 
17.11. Não permit ir  a ut il ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
17.12. Realizar  os serviços de locações no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 
17.13. Refazer, às suas expensas, instalações se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
17.14. Assumir  a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 
17.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 
17.16. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualificação exigidas por 
ocasião da l icitação. 
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17.17. Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 

 

18.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por 
ordem bancária, 30 (trinta) dias após a locação e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela CONTRATANTE. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 19.4, 19.5 e 19.6 do edital;  
c) Impedimento de l icitar  e contratar , quando prat icadas as condutas descr itas nas alíneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 19.1 do edital, sempre que não se just ificar  a imposição 
de penalidade mais grave (ar t . 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 19.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
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”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato.  
19.4.2. Para as infrações previstas no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1, letra 
“c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
19.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
19.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
19.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
19.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
19.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
19.20.2. As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
19.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  
19.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administrat ivo que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 
19.23 Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de 
infração administrativa t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de invest igação preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
19.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 
19.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur ídica, com ou sem a 
part icipação de agente público. 
19.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o pr incípio da proporcionalidade.  
19.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
19.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
19.27. As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima 
para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
21.12. Conforme Art igo 49, inciso II da Lei Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº 147/ 2014, para os itens com exclusividade para part icipação de ME/ EPP 
(reservados), “se não houver  um mínimo de 03 (t rês) fornecedores compet i t ivos enquadrados 

como Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou regionalmente 

e capazes de cumpr ir  as exigências estabelecidas no inst rumento convocatór io”, ficando 
condicionado a validade da l icitação a efet iva part icipação de no mínimo 03 (três) empresas 
em condições de efet iva competição. 
21.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efet iva 
competição, para os itens com exclusividade para part icipação de ME/ EPP (reservados), o 
mesmo terá prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compatível com os 
orçados pela Administração; O item será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compatíveis com os orçados pela Administração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 
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ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabilidade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 20 de setembro de 2024. 

 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares 
para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência em anexo, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas 
unidades do Município de Cajati – SP 

1 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 6.412 R$ 9,50 R$ 60.914,00 

2 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 17.277 R$ 7,39 R$ 127.677,03 

3 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 11.600 R$ 7,39 R$ 85.724,00 

4 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(a partir  de 501 quilômetros 
rodados). 

KM 5.600 R$ 9,50 R$ 53.200,00 

5 1 

Locação de micro-ônibus urbano com 
26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em 
estradas rurais.  

KM 440 R$ 7,22 R$ 3.176,80 

6 1 

Locação de ônibus urbano com no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro do Município de Cajati 
inclusive em bairros rurais. 

KM 2.100 R$ 9,50 R$ 19.950,00 

7 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 7.200 R$ 6,10 R$ 43.920,00 

8 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 5.000 R$ 5,70 R$ 28.500,00 
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 423.061,83 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatária e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatária 

em banco por ela indicado.  
a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A Solicitação de Viagem do Departamento responsável poderá ser enviada para a 

empresa contratada até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário marcado para início da viagem;  
b.2) A solicitação para a realização do serviço será feita por meio de endereço eletrônico 

destinado ao e-mail informado pela empresa contratada, emitido pelo Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura de Cajati constará, no mínimo, o local de início e de fim da viagem 
(embarque e desembarque), quantidade de pessoas a serem transportadas, horário de início da 
viagem, de início do evento e o horário previsto de fim;  

b.3) A Prefeitura Municipal de Cajati – SP poderá elaborar modelo de documento de 
solicitação de viagem.  

b.4) É responsabilidade da empresa contratada manter o endereço de e-mail e outras 
formas de contato atualizadas para as unidades administrativas interessadas e responsáveis pelos 
eventos e a Departamento de Suprimentos e Licitações poderem realizar rápida comunicação com 
a empresa 
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 059/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 10.1 do edital).  Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 
(três) horas, contados da solicitação do pregoeiro, após a análise da fase de Julgamento das 
Propostas. 
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior 
que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 
emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
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Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, art. 64 e IN 73/ 2022, art. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 10.20.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/ 2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Conforme Artigo 49, inciso II da Lei Complementar nº 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/ 2014, para os itens com exclusividade para participação de ME/ EPP (reservados), “se não 

houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresa (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir  as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatór io”, ficando condicionado a validade da 
licitação a efetiva participação de no mínimo 03 (três) empresas em condições de efetiva 
competição. 

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_059_2024_LOCACAO_DE_ONIBUS_MICRO_VANS_E_VANS.pdf (86/114)        562/749



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 87 de 114 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 (três) empresas em condições de efet iva 
competição, para os itens com exclusividade para part icipação de ME/ EPP (reservados), o 
mesmo terá prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compatível com os 
orçados pela Administração; O item será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compatíveis com os orçados pela Administração. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 059/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares 
para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços), objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 059/ 2024 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas 
Secretarias do Município de Cajati - SP 

1 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 6.412   

2 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 17.277   

3 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 11.600   

4 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(a partir  de 501 quilômetros 
rodados). 

KM 5.600   

5 1 

Locação de micro-ônibus urbano com 
26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em 
estradas rurais.  

KM 440   
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6 1 

Locação de ônibus urbano com no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro do Município de Cajati 
inclusive em bairros rurais. 

KM 2.100   

7 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 7.200   

8 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 5.000   

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 059/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  
E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 059/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 059/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 059/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 

  

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_059_2024_LOCACAO_DE_ONIBUS_MICRO_VANS_E_VANS.pdf (100/114)        576/749



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 101 de 114 
 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 626/ 2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 059/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diário Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respectivamente, no certame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e 

similares para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas 
unidades do Município de Cajati – SP 

1 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 6.412   

2 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 17.277   

3 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 11.600   

4 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 

KM 5.600   
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(a partir  de 501 quilômetros 
rodados). 

5 1 

Locação de micro-ônibus urbano com 
26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em 
estradas rurais.  

KM 440   

6 1 

Locação de ônibus urbano com no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro do Município de Cajati 
inclusive em bairros rurais. 

KM 2.100   

7 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 7.200   

8 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 5.000   

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e artigo 22 do Decreto 11462/ 2023 de 31 de março de 2023. 
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5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
059/ 2024. 

Em cada locação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 059/ 2024, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada locação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 059/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A Solicitação de Viagem do Departamento responsável poderá ser enviada para a 
empresa contratada até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário marcado para início da 
viagem;  

A solicitação para a realização do serviço será feita por meio de endereço 
eletrônico destinado ao e-mail informado pela empresa contratada, emitido pelo Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura de Cajati constará, no mínimo, o local de início e de fim da viagem 
(embarque e desembarque), quantidade de pessoas a serem transportadas, horário de início da 
viagem, de início do evento e o horário previsto de fim;  

A Prefeitura Municipal de Cajati – SP poderá elaborar modelo de documento de 
solicitação de viagem.  

É responsabilidade da empresa contratada manter o endereço de e-mail e outras 
formas de contato atualizadas para as unidades administrativas interessadas e responsáveis pelos 
eventos e a Departamento de Suprimentos e Licitações poderem realizar rápida comunicação com 
a empresa 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

A Solicitação de Viagem do Departamento responsável poderá ser enviada para a 
empresa contratada até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário marcado para início da 
viagem, devidamente informados no Pedido de Compra em local definido pela Secretaria 
Requisitante dentro do município de Cajati - SP. 

As locações deverão ser efetuadas de acordo com a requisição, parceladamente, 
por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (tr inta) dias após a locação e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada 
pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar  as locações, estr itamente de acordo com o Termo de Referência, bem 

como no prazo e quantitat ivo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade 
requisitante, responsabil izando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajat i, estarem em desacordo com 
as refer idas especificações. 

Responsabilizar -se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Registro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar -se pelo cumprimento de todas as obr igações trabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabil idade ao contratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se ver ifique na entrega do 
objeto contratual. 
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Guardar sigi lo sobre todas as informações obt idas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatór io para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no ar t . 124, II, d, da Lei nº 14.133/ 2021. 

Cumprir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Or ientar  e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permit ir  a ut i l ização de qualquer trabalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit ir  a ut i l ização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Realizar  as locações e instalações no prazo preestabelecido e de acordo com 
as especificações; 

Refazer , às suas expensas, locações se est iverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not ificação que 
lhe for  entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajat i. 

Manter  durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habili tação e 
qualificação exigidas por ocasião da l icitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar as locações e montagens, podendo sustar ou recusar as locações e 
montagens realizadas em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/ faturas correspondentes a execução das locações 
e montagens, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrat iva, nos termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021 e Lei nº 
8.429/ 1992 a l icitante/ adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de l icitar  e de contratar  com o Município de Cajat i/ SP; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  

Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  

 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 

Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
 
As l icitantes deverão informar, nos termos do ar t . 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
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A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais sanções.  

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber)  
a Lei Federal nº. 9.784/ 1999. 

Se no decorrer  do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrat ivo de Responsabilização (PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r ito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente 
público. 

A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o pr incípio da proporcionalidade.  

O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr itér io da Administração e em sendo 
possível, o valor  devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o subst itua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
 
As penalidades serão obr igator iamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
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úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/ 00/ 2024. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 059/ 2024, e as propostas da 
empresa:........................................., classificada em 1º lugar, empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar (se houver e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati,    de             2024 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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__________________________ 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretaria Municipal de 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 24- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 20/09/2024 às 17:06:26

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_059_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 20/09/2024 17:07:49 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AFE1-0926-635B-71B7 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 626/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e 
similares para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 08 de outubro de 
2024.  
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no 
site da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1DOC ou diretamente. 
  
Cajati/ SP, 20 de setembro de 2024. 
 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal em Exercício 
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  Proc. Administrativo 25- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 17:22:00

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.brlink Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MODELO_BLL_PE_59_2024.xlsx

SITE_BLL_ABERTURA_PE_59_2024.pdf

SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_59_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 17:22:11 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2C49-F0D8-E0E2-D219 

1Doc:          593/749
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  Proc. Administrativo 26- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/09/2024 às 17:23:57

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Mural do Paço
da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_059_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/09/2024 17:25:57 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3440-81F2-5E54-2A4C 
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Cajati/SP, 20 de setembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/ 2024 
referente a Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos 
e similares para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
A presente licitação terá os itens 05, 06, 07 e 08 reservados às beneficiárias da Lei Complementar 
nº 123/ 2006, nos termos do seu art. 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar nº 147/ 2014. 
 
Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 23/ 09/ 2024 até as 08h59min do dia 
08/ 10/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 08/ 10/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 08/ 10/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares 
para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência em anexo, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) . 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/ 2024 
 
LOTE ITEM  DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL 

Locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas 
unidades do Município de Cajati – SP 

1 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 6.412 R$ 9,50 R$ 60.914,00 

2 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 17.277 R$ 7,39 R$ 127.677,03 

3 1 

Locação de micro-ônibus executivo 
com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 11.600 R$ 7,39 R$ 85.724,00 

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: memorando_protocolo_pe_059_2024.pdf (1/3)        598/749



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

4 1 

Locação de ônibus executivo com, no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati 
(a partir  de 501 quilômetros 
rodados). 

KM 5.600 R$ 9,50 R$ 53.200,00 

5 1 

Locação de micro-ônibus urbano com 
26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em 
estradas rurais.  

KM 440 R$ 7,22 R$ 3.176,80 

6 1 

Locação de ônibus urbano com no 
mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem 
dentro do Município de Cajati 
inclusive em bairros rurais. 

KM 2.100 R$ 9,50 R$ 19.950,00 

7 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados). 

KM 7.200 R$ 6,10 R$ 43.920,00 

8 1 

Locação de van executiva com 15 
(quinze) passageiros para execução 
de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir  de 501 
quilômetros rodados). 

KM 5.000 R$ 5,70 R$ 28.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 423.061,83 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a) PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Adjudicatária e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da adjudicatária 

em banco por ela indicado.  
a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tributação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da futura Ata de Registro de Preços.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A Solicitação de Viagem do Departamento responsável poderá ser enviada para a 

empresa contratada até 48 (quarenta e oito) horas antes do horário marcado para início da viagem;  
b.2) A solicitação para a realização do serviço será feita por meio de endereço eletrônico 

destinado ao e-mail informado pela empresa contratada, emitido pelo Departamento de 
Suprimentos da Prefeitura de Cajati constará, no mínimo, o local de início e de fim da viagem 
(embarque e desembarque), quantidade de pessoas a serem transportadas, horário de início da 
viagem, de início do evento e o horário previsto de fim;  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

b.3) A Prefeitura Municipal de Cajati – SP poderá elaborar modelo de documento de 
solicitação de viagem.  

b.4) É responsabilidade da empresa contratada manter o endereço de e-mail e outras 
formas de contato atualizadas para as unidades administrativas interessadas e responsáveis pelos 
eventos e a Departamento de Suprimentos e Licitações poderem realizar rápida comunicação com 
a empresa 

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 27- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/09/2024 às 17:26:36

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_059_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 17:26:46 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/09/2024 17:28:06 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Hanna Karoline da Silva Go... 23/09/2024 07:34:58 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Maria Izabel da Costa Rodr... 01/10/2024 11:57:18 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E70A-5618-61EB-8E03 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 20 de setembro de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 
 
Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 5 9 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 

Elet rônico nº  6 2 6 / 2 0 2 4  1 Doc 
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares 
para atender as diversas unidades do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços) 
 

Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Leandro de Morais;  e 

-  Hanna Karoline da Silva Gonçalves. 

 

Designados conforme portaria 1.827 de 19/09/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 08/10/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Maria I . C. Rodrigues 

  
Jailton P. Santos 

  
Leandro de Morais 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Hanna K. S. G. Santos     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 28- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/09/2024 às 17:56:35

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000143_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/09/2024 17:56:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 23/09/2024 08:53:25 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3418-E59D-2A1F-D7E9 
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  Proc. Administrativo 29- 626/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/09/2024 às 07:57:42

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Diário Oficial do Município de Cajati -
SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_59_2024.pdf

DOM_ABERTURA_PE_59_2024.pdf

GAZETA_SP_ABERTURA_PE_59_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 23/09/2024 07:58:10 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D16E-96E8-D402-FEF7 
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construção da UPA na Avenida Doutor Olindo Dártora, esquina 
com a Avenida Manoel Carlos Gomes, n.º 147, Centro, Caieiras, 
conforme projeto básico, planilha orçamentária, cronograma 
físico e financeiro e memorial descritivo, anexados no PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 17209/2022. (PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 120/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 04/07/2024 – CONTRATADA: LTD ENGENHARIA 
LTDA. – OBJETO: Prorrogação de prazo do Termo de Contrato 
032/2024 por mais 3 (três) meses, tendo por objeto a contrata-
ção de empresa especializada no ramo de engenharia e arquite-
tura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de responsável 
técnico habilitado na mesma condição, para fornecimento de 
mão de obra e material, visando a Construção da Quadra Beach 
Tennis na Rua Minas Gerais/Rua Pará – Jardim Esperança, 
conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orça-
mentária e Cronograma Físico-Financeiro, anexos no PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 12100/2023. (PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 123/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 13/09/2024 – CONTRATADA: LABCENTER DIAG-
NOSTICOS INTEGRADOS – OBJETO: Prorrogação de prazo do 
Termo de Contrato 077/2022 por mais 12 (doze) meses, tendo 
por objeto a contratação de empresa especializada na reali-
zação de exames laboratoriais de patologia clínica, citologia e 
anatomia patológica em caráter de rotina, com execução de 
forma parcelada, compreendendo os procedimentos constantes 
do Termo de Referência e nos termos da “Proposta Comercial” 
ofertada no Edital de Pregão Presencial nº 068/2022, anexados 
ao PROCESSO MUNICIPAL Nº 10126/2022.

TERMO DE ADITAMENTO N° 124/2024 (prorrogação de prazo 
e valores) - DATA: 12/09/2024 – CONTRATADA: DINA TRASLADOS 
E TURISMO LTDA. – OBJETO: Prorrogação de prazo do Termo de 
Contrato 078/2022 por mais 12 (doze) meses, tendo por objeto 
a Contratação de empresa especializada em serviço contínuo 
de transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino do 
município de Caieiras, mediante locação de veículos tipo ônibus 
e micro-ônibus, com funcionários, manutenção e combustível, e 
preço unitário por quilometro rodado, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme termo de referência, anexado no PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 9169/2022. VALOR: R$ 9.886.002,55.

TERMO DE ADITAMENTO N° 125/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 23/08/2024 – CONTRATADA: ASTROS SERVIÇOS 
E COMÉRCIO DE ENGENHARIA INTEGRADAS LTDA. – OBJETO: 
Prorrogação de prazo do Termo de Contrato 061/2024 por mais 
60 (sessenta) dias, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada de serviços de engenharia para atualização do 
projeto Técnico de Segurança Contra Incêndio de acordo com as 
condições com emissão do auto de vistoria do corpo de bombei-
ros (AVCB) do Prédio do Paço Municipal (Prefeitura de Caieiras), 
situado à Avenida Professor Carvalho Pinto, 207 - Jardim Santo 
Antônio, Caieiras - SP, 07700-000. PROCESSO MUNICIPAL Nº 
8038/2024. (PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024
Processo Administrativo nº 8.778/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICA INCLUINDO PONTOS DE VÍDEO MONITORAMEN-
TO ELETRÔNICO (CÂMERAS SPEED DOME, CÂMERAS FIXAS, 
PONTO DE COLETA, TOTENS DE SEGURANÇA, REDE DE FIBRA 
OTICA E REDE WIRELESS) EM DIVERSOS PONTOS DO MUNI-
CÍPIO, MONTAGEM COMPLETA DA SALA DE VIDEO MONITO-
RAMENTO, SISTEMA GESTOR DE SEGURANÇA E SISTEMA DE 
ANÁLISE E INTELIGÊNCIA. CONFORME PROJETO DESTE TERMO 
DE REFERÊNCIA, INCLUINDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE TODO O SISTEMA OFERTADO.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24/09/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 08/10/2024 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
08/10/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 20 de setembro de 2024
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Segu-

rança e Defesa Social.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 626/2024 
1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024
OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus, 

micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diver-
sas Secretarias do Município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 08 de 
outubro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 08 de outubro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 20 de setembro de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 094/24 – CONTRATADA: MARIO AUGUSTO 

SILVA PEREIRA - EPP – DATA DO CONTRATO: 18/09/2024 – 
OBJETO: A CONTRATADA, empresa especializada, fornecimento, 
montagem e instalação de moveis sob medida para o centro de 
especialidades médicas, localizado a rua canadá, 30 – jardim 
américa, neste município; Valor Total: R$ 154.720,00; Vigência: 
06 (seis) meses, considera-se em vigor a partir da data de 
25/09/2024, extinguindo-se em 25/03/2025; Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 033/24.

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 AVISO DE SUSPENSÃO DE CREDENCIAMENTO
A Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista - SP, 

comunica aos interessados que o CREDENCIAMENTO referente 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 182/2024, objetivando a “con-

PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO 
RETRO CITADO OU POR TELEFONE NOS SEGUINTE NÚMERO: 
(18) 3190-1287.

BURITAMA-S.P., 20 DE SETEMBRO DE 2024.
__________________________________
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº.001 - Contrato nº. 0098/2023 de 28/09/2023 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Contratada: G & 
R CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 17.204.750/0001-88. OBJETO: Prestação de serviços técnicos 
especializados em gestão para apoio administrativo na revisão 
e implementação de melhorias da estrutura organizacional e no 
quadro de cargos da prefeitura municipal de caconde, prorroga-
ção de prazo por mais 12(doze) meses, a partir de 29.09.2024 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, da lei 8.666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 0029/2024
Procedimento Licitatório n.º 0135/2024
A Prefeitura Municipal de Caconde, Estado de São Paulo, 

através do Prefeito Municipal, torna público para o conheci-
mento dos interessados que estará realizando licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS DE DIVERSAS 
AMPERAGENS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão 
ser lidos ou obtidos nos sites, na página eletrônica www.cacon-
de.sp.gov.br e www.bll.org.br. Maiores informações estarão 
disponíveis pelo telefone (19) 3662-7199.

A sessão pública de abertura, análise e julgamento da 
presente licitação ocorrerá dia 09 (nove) de outubro de 2024, 
às 09h00min., onde as propostas serão recebidas, analisadas e 
julgadas no prazo legal.

João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EXTRATO DE CONTRATOS
SETEMBRO/2024
CONTRATO Nº 083/2024 – DATA: 04/09/2024 – CONTRA-

TADA: AGÊNCIA PLANETA SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 
– OBJETO: A Contratada obriga-se a cumprir com os precisos 
termos da proposta comercial apresentada no Pregão Eletrônico 
043/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especiali-
zada para realização de cadastro socioeconômico de famílias 
abrangidas pelo Programa de Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Social, conforme Termo de Referência e demais 
documentos anexos no PM 5984/2024. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO 043/2024 - VALOR: R$ 111.960,00 - PROCESSO 
MUNICIPAL Nº 5984/2024.

CONTRATO Nº 084/2024 – DATA: 04/09/2024 – CONTRA-
TADA: FIDELIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no ramo de Engenharia/
Arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de 
Responsável Técnico habilitado na mesma condição, para for-
necimento de material e mão-de-obra, visando a Construção de 
Playground Aquático no Ecoparque na Rua Luiz Celso Berti, n.° 
179, Melhoramentos pelo REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO, conforme Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
-Financeiro, e condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas nos projetos e estabelecidas no Edital, proposta 
a demais documentos anexos no PM 6487/2024. MODALIDA-
DE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - VALOR: R$ 
2.254.179,30 - PROCESSO MUNICIPAL Nº 6487/2024.

CONTRATO Nº 085/2024 – DATA: 11/09/2024 – CONTRA-
TADA: H.A. ENGENHARIA LTDA. – OBJETO: O objeto do presente 
é a contratação de empresa especializada no ramo de Enge-
nharia/Arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada 
de Responsável Técnico habilitado na mesma condição, para 
fornecimento de material e mão-de-obra, visando a construção 
de Campo Society na Rua Minas Gerais com Rua Pará – Jardim 
Esperança, Caieiras/SP, REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO, conforme Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
-Financeiro, condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas nos projetos e estabelecidas no Edital, Termo 
de Referência, proposta e demais documentos anexos no PM 
7259/2024. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2024 - 
VALOR: R$ 1.614.784,23 - PROCESSO MUNICIPAL Nº 7259/2024.

CONTRATO Nº 086/2024 – DATA: 13/09/2024 – CONTRA-
TADA: CONSTRUTORA JOIA BRASIL LTDA – EPP – OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no ramo de Engenharia/Arquitetura, devidamente 
inscrita no CREA/CAU, dotada de Responsável Técnico habilitado 
na mesma condição, para fornecimento de material e mão de 
obra visando a construção de piscina em tamanho não oficial, 
coberta no Ginásio Municipal Alberto Crispim, sob o REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO, 
conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orça-
mentária e Cronograma Físico-Financeiro, Edital, proposta e 
demais documentos anexos no PM 10186/2024. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 009/2024 - VALOR: R$ 1.349.999,99 
- PROCESSO MUNICIPAL Nº 10186/2024.

TERMO DE ADITAMENTO N° 117/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 02/08/2024 – PERMITENTE: ELAINE APARECIDA 
DOS SANTOS – OBJETO: Prorrogação do Termo de Permissão 
de Uso nº 012/2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, do espaço 
localizado em área pública deste município, situado na Rua 
Francisco Caro Dias – CEP 07749-130, Vila Rosina, Caieiras/SP, 
Inscriçäo 343112354075400000, para realização de trabalho 
social. PROCESSO MUNICIPAL Nº 13246/2021. (PUBLICAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 118/2024 (objeto e valor) 
- DATA: 30/08/2024 – CONTRATADA: CSAP – CONSULTORIA 
E SISTEMA PARA AUTOMAÇÃO EM PROCESSOS LTDA – EPP – 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o serviço 
fornecimento de soluções informatizadas de Gestão Pública, 
com licenças de uso, bem como fornecimento de licença de uso 
de software (WEB) para gestão de conteúdo multimídia inte-
rativo, serviços de fornecimento e manutenção, contemplando 
sistemas e portal eletrônico dinâmico para o executivo munici-
pal, conforme especificações mínimas contidas neste termo de 
referência, incluindo treinamento, implantação, manutenção e 
suporte técnico, no Município de Caieiras, conforme Edital do 
Pregão nº 042/2021, Processo 10280/2021 Proposta Comercial 
da CONTRATADA, bem como justificativa e orçamentos apre-
sentados no PROCESSO MUNICIPAL Nº 14245/2024. VALOR: R$ 
725.399,40 (PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 119/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/08/2024 – CONTRATADA: URBAN OBRAS E 
COMÉRCIO LTDA. – OBJETO: Prorrogação de prazo do Termo de 
Contrato 031/2023 por mais 3 (três) meses, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
e arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de 
responsável técnico habilitado na mesma condição, para forne-
cimento de mão de obra e material, visando a continuação da 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024

O Prefeito Municipal LEANDRO CORRÊA, faz saber que a 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 17/2024, 
aberta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA ESCOLA RUNER BALTAZAR, foi 
adjudicado e homologado à empresa MAGISTRAL CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA, item 01, com o valor global de 
627.900,00 (seiscentos e vinte e sete mil e novecentos reais).

Brotas, 17 de setembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 2608/2024

Contratante: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BRO-
TAS-SP E OUTROS

Contratado(a): ASP TECNOLOGIA DE SISTEMA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI-

MENTO DE LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTEN-
ÇÃO COM IMPLEMENTAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS DO DECRETO 
Nº 10.540/2020

Assinatura: 27/08/2024
Vigência: 27/08/2024 a 27/08/2025.
Valor: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais).
APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

2608/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 582/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI-

MENTO DE LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTEN-
ÇÃO COM IMPLEMENTAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS DO DECRETO 
Nº 10.540/2020.

Onde se lê “Contratante(s)” em relação à CÂMARA MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, deve-se interpretar 
como “Anuente”, com responsabilidade limitada aos módulos 
contratados para atender às suas obrigações no âmbito do 
SIAFIC.

Data de assinatura: 27/08/2024
EXTRATO CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DE OBRA PELO 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 2609/2024
Contratante: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BROTAS-SP
Contratado(a): SAVAZONI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implan-

tação do projeto de combate as perdas de água através da 
substituição das redes de ferro fundido no setor 06 do Município 
de Brotas/SP, MEDIANTE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO 
DE OBRA, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, com recursos do 
FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – FEHIDRO

Assinatura: 12/09/2024
Vigência: 12/09/2024 a 12/09/2024.
Valor: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

104/2024
Tendo em vista a decisão da Comissão Julgadora de Lici-

tações em não exigir a licitação, preenchidas que estão as con-
dições do artigo 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021, justificada 
a inexigibilidade e instruído o procedimento em conformidade 
com a lei, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contra-
tação Ativaz Produções LTDA, para atuar na operacionalização 
de ações dos recursos da PNAB LEI Nº 14.399/2022, a saber: 
pareceristas dos Editais de Chamamento Público nº 01/2024, 
conforme fundamentos apresentados pela Agente de Contrata-
ção e Comissão de Contratação e parecer favorável elaborado 
pelo Advogado do Setor de Administração de Materiais, Licita-
ções e Contratos, determinando a contratação, pelo valor de R$ 
4000,00 (quatro mil reais).

Publique-se.
Brotas, 18/09/2024
LEANDRO CORRÊA
Prefeito Municipal
RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

105/2024
Tendo em vista a decisão da Comissão Julgadora de 

Licitações em não exigir a licitação, preenchidas que estão 
as condições do artigo 74, inciso III da Lei nº 14.133/2021, 
justificada a inexigibilidade e instruído o procedimento em 
conformidade com a lei, RATIFICO a inexigibilidade de licitação 
para contratação da Nova Visão Gestão Pública Consultoria e 
Concursos LTDA, para ministrar treinamento in company para 
17 participantes com o tema - Cadastro Único e Procedimentos 
para Gestão - Estratégias da Qualificação do Cadastro Único de 
2024 Averiguação e Revisão, conforme fundamentos apresenta-
dos pela Agente de Contratação e Comissão de Contratação e 
parecer favorável elaborado pelo Advogado do Setor de Admi-
nistração de Materiais, Licitações e Contratos, determinando a 
contratação, pelo valor de R$ 15.470,00 (quinze mil quatrocen-
tos e setenta reais).

Publique-se.
Brotas, 19/09/2024
LEANDRO CORRÊA
Prefeito Municipal

 BURITAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 33/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 65/2024-DMCLGC/GMB
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLI-

CO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE 
AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N°. 33/2024, COM A UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE 
CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DE MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM E DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, OBJE-
TIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE PNEUS, PROTETORES DE ARO 
E CÂMARAS DE AR, NOVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, DE ACORDO COM 
OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, 
ESPECIALMENTE DO “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEU 
APÊNDICE (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)”. A SESSÃO PARA 
REALIZAÇÃO DO PREGÃO TERÁ INÍCIO EM 04 DE OUTUBRO DE 
2024 ÀS 08H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA - D.F. 
E SERÁ REALIZADA POR INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNI-
CO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DENOMINADO “COM-
PRASNET” NO SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.
GOV.BR/COMPRAS. O EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS 
ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SEDE 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES 
E GESTÃO DE CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO 
DE BURITAMA, LOCALIZADO NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 
1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., NO HORÁRIO DAS 
08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. EM 
DIAS ÚTEIS E DE EXPEDIENTE NO REFERIDO DEPARTAMENTO, 
E PODERÃO SER OBTIDOS GRATUÍTAMENTE NOS SEGUINTES 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/
SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
33/2024); BURITAMA (VTEC.NET.BR) - (TIPO: PREGÃO ELETRÔ-
NICO N°. 33/2024); HTTPS://PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS?Q=BUR
ITAMA&STATUS=TODOS&PAGINA=1 (MODALIDADE DA CON-
TRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO). MAIORES INFORMAÇÕES 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 32.421,09 (trinta e dois mil quatrocentos e vinte e um 

reais e nove centavos).
DATA E LOCAL SESSÃO PÚBLICA
Dia 07 de outubro de 2024 às 09h30min, na Sala de Licita-

ções da sede da Prefeitura Municipal de Borá, situada na Praça 
Santo Antônio, n° 10, Centro.

O Credenciamento dos interessados, representantes e entre-
ga dos envelopes de documentação e proposta diretamente 
com a Comissão Permanente de Contratação até às 09h30min 
do dia 07/10/2024.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 
Municipal da Administração – Setor de Licitações e Contratos, 
no Paço Municipal, localizado na Praça Santo Antônio nº 10 - 
Centro, Borá/SP, de segunda-feira a sexta-feira 09h às 11h e das 
13h às 17h, e pelos endereços eletrônicos: www.bora.sp.gov.br 
e www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (18) 3367-1103.

Borá, 20 de setembro de 2024.
LUIZ CARLOS RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA/SP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 – PROCESSO LICITATÓ-

RIO Nº 153/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE CORREÇÃO VISUAL 

PARA PACIENTES CADASTRADOS NO SERVIÇO SOCIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE ESTEJAM EM SITUA-
ÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONOMICA DO MUNICÍPIO 
DE BORBOREMA/SP., em conformidade com as características 
e quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I) 
do edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 23/09/2024 

às 09h00.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 04/10/2024 

às 08h30min.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 04/10/2024 às 

09h01min.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.

org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados 

no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no 
site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José 
Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min 
às 11h e das 13h -às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@
borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. 
Borborema, 20 de Setembro de 2024. Vladimir Antonio Adabo 
- Prefeito Municipal.

 BOREBI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024
EDITAL Nº 036/2024
PROCESSO Nº 095/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRAS-
SONOGRAFIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 09/10/2024
HORÁRIODE INÍCIO- DA SESSÃO: 09H00.
O Edital completo encontra-se à disposição através do 

site https://borebi.licitapp.com.br e www.borebi.sp.qov.br_e no 
Setor de Compras da Prefeitura- Municipal, sito na Rua Doze de 
Outubro, nº429, Borebi/SP.

Borebi, quinta-feira, 19 de setembro de 2024
ANDERSON PINHEIRO DE GOES
Prefeito Municipal

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na 
Prefeitura do Município de Bragança Paulista o seguinte cer-
tame licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2024 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KIT PEDAGÓGICO 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - DATA DA ABER-
TURA: 07.10.2024 AS 09:30 HORAS. O edital estará disponível 
no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, 
à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias 
úteis das 09h00 às 16h00, no site www.braganca.sp.gov.br, e 
na plataforma www.novobbmnet.com.br. Bragança Paulista, 20 
de setembro de 2024. STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO em exercício

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 55/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 55/2024, objeto: 
contratação de prestação de serviços de transporte escolar 
gratuito de alunos matriculados na rede pública de ensino, foi 
adjudicado e homologado às empresas RODRIGO APARECIDO 
DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME, item 1, pelo valor total de R$ 
137.950,00 (cento e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta 
reais), MARANATA TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA, itens 02 
e 03, pelo valor total de R$ 247.578,40 (duzentos e quarenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), 
OSMAR MARSOLA & CIA. LTDA, item 5, pelo valor total de R$ 
130.944,00 (cento e trinta mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais) e VIACAO SUDESTE EIRELLI EPP, item 4, pelo valor total de 
R$ 134.865,00 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta 
e cinco reais).

Brotas, 17 de setembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 68/2024

O Prefeito Municipal Leandro Corrêa, faz saber que a licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico nº 68/2024, objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS para contratação de prestação de serviços de 
psicologia especializada (avaliação neuropsicológica) estimada 
para 200 (duzentos) pacientes, na média de 04 (quatro) a 05 
(cinco) sessões para cada paciente, conforme suas respectivas 
necessidades, de acordo com a demanda da Secretaria Munici-
pal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, foi adjudicado 
e homologado à empresa SIGNIFICAR CONSULTORIA LTDA , no 
item 1, pelo valor total de R$ 139.880,00 (cento e trinta e nove 
mil, oitocentos e oitenta reais).

Brotas, 20 de setembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 23 de setembro de 2024 às 05:13:05
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 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS,

NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO

JADILMA MARIA ALVES DE ANDRADE

CEP 05882-420, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 

interessados, ou os notificandos KATUKI NISHIMURA, SUMIE NISHIMURA, ATUCO NISHIMURA 

MEIDA ROCHA e ADELINA PEREIRA DE SOUZA ROCHA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 

de 2024. O Oficial.

mar Menegatti e Mirtes Lapate Menegatti, objetivando o imóvel da Matrícula 274.419 do Décimo Oitavo Oficial de Registro de 

publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei n° 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado 

Francisco Castelar , e seu respectivo terreno, que corresponde ao lote 34, oriundo da unificação dos lotes 34 e 35, da 

efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, 
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. 

B9gazetasp.com.br
SÁBADO, 21 A SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LEITE EM 

PÓ INTEGRAL DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.

Processo nº 1790/2024
O MUNICÍPIO DE BERTIOGA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº 68.020.916/0001-47, com endereço na 

Av. Luiz Pereira de Campos, 901, Centro, Bertioga/SP, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por seu Prefeito 

Municipal, Caio Arias Matheus, no uso de suas prerrogativas legais, 

TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, 
a quem possa interessar,  PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LEITE EM PÓ INTEGRAL DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, conforme artigo 14, §1º, da Lei nº 11.947/2009 e resoluções 
FNDE relativas ao PNAE. 
O envio dos documentos deverá ocorrer impreterivelmente a partir do dia 

25 de setembro de 2024 até a data de 15 de outubro de 2024, até as 10:00h.

O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.

bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 20 de setembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2024 - Retificado 
Processo nº 3538/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos de engenharia para complementação dos Quiosques da Orla da 

Praia da Enseada, com fornecimento de material e mão de obra, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Habitação. 

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 04 de 

outubro de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital 

estará disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/

licitacao, e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 20 de setembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024 

Processo nº 4690/2024

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de hospedagem para atender as demandas da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Segurança e Mobilidade.

Data de abertura: Fica agendada a licitação em epígrafe para o dia 08 de 

OUTUBRO de 2024 às 10:00 horas, a ser realizada no endereço eletrônico 

https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. O Edital 

estará disponível nos endereços eletrônicos www.bertioga.sp.gov.br/

licitacao, e https://sistemas-smarapd.bertioga.sp.gov.br/portalcompras/. 

Bertioga, 20 de setembro de 2024.

Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
Estado de São Paulo
Estância Balneária

ATO DE JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA DA 
OUTORGA DE CONCESSÃO ONEROSA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
DENOMINADO “ZONA VERDE E AZUL”.

Proc. Nº 6056/2024
A Prefeitura do Município de Bertioga, nos termos do disposto no artigo 

5º, da Lei Federal nº 8.987/1995, bem como em conformidade com o dis-

posto no artigo 175, da Constituição Federal, torna público previamente ao 

edital da licitação, a intenção de realizar concessão para concessão onerosa 

para implantação de estacionamento rotativo denominado “Zona Verde e 

Azul”.

O serviço de estacionamento rotativo no Município de Bertioga é regula-

mentado por meio da Lei Municipal nº 1373/19, Lei nº 1.451/21 e pelos 

Decretos nº 3.271/19 e 3287/20 e pode ser objeto de concessão a terceiros, 

precedida de licitação.

Estacionamento rotativo, em vias públicas, é um instrumento de gestão de 

trânsito, enquanto ordenador do uso do solo viário urbano. O uso de tal 

estratégia torna-se necessária em cidades que desejam resolver o problema 

da quantidade insuficiente de vagas, em especial nas áreas de maior con-

centração comercial e de grande circulação de veículos, tendo como obje-

tivos a democratização dos espaços públicos, fluidez no trânsito, qualidade 
de vida da população, melhor segurança e cuidado com o meio ambiente.

Com o elevado número de veículos, cadastrados nesta cidade a Prefeitura 

necessita adotar medidas que venham proporcionar soluções eficazes para 
a fluidez do trânsito, objetivando o conforto e a segurança para os usuários 
dos estacionamentos em vias públicas. Consequentemente, com adoção 

do estacionamento rotativo, espera-se a melhoria do fluxo de veículos, a 
organização da cidade e melhores resultados para as empresas localizadas 

na área comercial da cidade, visto que os usuários serão beneficiados com 
a democratização das vagas de estacionamento. O sistema de estaciona-

mento rotativo pago faz-se necessário para contribuir com o ordenamento 

do espaço público, pois a procura por vagas de estacionamento na área do 

centro comercial é maior do que a oferta.

Tal sistema promoverá o aumento do número de vagas, geradas a partir da 

garantia da rotatividade na ocupação destas. Com a garantia da rotatividade 

das vagas é possível que o poder público engrene toda a economia atrelada 

à área de implantação. Alguns resultados serão imediatamente percebidos 

pelos integrantes da sociedade, tais como: redução do tempo despendido a 

procura de vagas, redução do consumo de energia/combustível, ampliação 

da circulação de bens e redução de perda econômica provocada pela falta 

de mobilidade.

A cobrança pelo uso das vagas deverá custear os investimentos necessários 

para a prestação de serviços da concessionária, além de ser fonte de recur-

sos para o município através da outorga para exploração.
Assim, dentro do conceito de promover a qualidade no crescimento plane-

jado, integrando os princípios de proteção e preservação, a Prefeitura de 

Bertioga busca reunir o conjunto de elementos necessários e suficientes 
para promoção do aumento de fluxo de pessoas na área central através 
da oferta de vagas, ordenando o sistema e disciplinando a utilização do 

espaço público.

Objetivando o conforto e a segurança para os usuários dos estaciona-

mentos em vias públicas em Itaquaquecetuba tem-se o cenário de mais 

de 33.079 veículos cadastrados (IBGE, 2023) nesta cidade. A Prefeitura 

necessita adotar medidas que venham proporcionar soluções eficazes a 
fluidez do trânsito
O prazo será de 10 (dez) anos. O número de vagas será de 1100 vagas, 

devendo ser destinada o percentual legal para idosos e portadores de ne-

cessidades especiais.

Bertioga, 20 de setembro de 2024

JOSÉ FERNANDES DE LIRA JR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 14.027/2024 (COM COTA EXCLUSIVA PARA
ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 14.027/2024, Processo n.º 21700/2024-98, 
que tem como objeto a aquisição de brinquedos e mobiliário de 
madeira para reestruturação do Espaço de Brincar da Casinha 
e do Ateliê de Criação da UME Dr. Alcides Lobo Viana, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, de acordo com a 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. A data da sessão pública será em 04/10/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 23/09/2024, 
no link do Licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
(acessar 14027/2024-Download), no endereço eletrônico: 
http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP)
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5094, e-mail: licita2delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 20 de setembro de 2024.
CRISTINA A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024 

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7861/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 18.245/ 2024

BANCO DO BRASIL Nº: 1055882
Em, 20de setembro de 2024.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES ESCO-
LARES VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CONFOR-
ME TERMO DE REFERÊNCIA.
Vimos através deste comunicar que no edi-
tal em questão: 
ONDE SE LÊ:
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02 de outu-
bro de 2024 às 14h00m (horário de Brasília)
LEIA-SE:
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02 de outu-
bro de 2024 às 10h00m (horário de Brasília)

Agentes de Contratação
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO E LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO–
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 – 
PROCESSO 337/2024
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: As 10:00 do dia 08 de OUTUBRO de 
2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO EVEN-
TUAL DE SANITÁRIO QUIMICO,  MESAS, 
CADEIRAS E GERADOR PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES NA REALIZAÇÃO DE 
SHOWS E EVENTOS PÚBLICOS PROMO-
VIDOS OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO 
DE ARTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE 
ARARAQUARA, POR UM PERÍODO DE 
DE 12 (DOZE) MESES. 
RETIRADA DO EDITAL: O edital estará dis-
ponível no site da Prefeitura www.araraqua-
ra.sp.gov.br ou pode ser solicitado através 
do e-mail: fundart.artecultura@gmail.com e 
fundartararaquara@hotmail.com 

Araraquara 20 de setembro de 2024.
CAROLINA ALVES GUIMARÃES
Diretora Executiva da FUNDART

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

FUNDART 
FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE ARARAQUARA

PROCESSO LIC. Nº 7870/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024

HOMOLOGAÇÃO
Objeto: PRODUTO A BASE DE CANNA-
BIS SATIVA
Homologo o certame licitatório conduzido 
pelo Pregoeiro, que considerou vencedora 
as empresas abaixo, adjudicando-lhe o ob-
jeto deste Edital
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA CNPJ: 
73856593000166 CPF: 981.674.720-00 
Lote: 1 - - Quant 12 meses: 375 Vlr Unit re-
gistrado: 250,0000 Total Reg: 93.750,0000 
Ativa Comercial Hospitalar LTDA, CNPJ: 
04.274.988/0001-38 CPF 982.575.958-
53 Lote: 2 - - Quant 12 meses: 375 Vlr 
Unit registrado: 829,0000 Total Reg: 
310.875,0000 Md Farma Distribuidor Ata-
cadista Ltda CNPJ nº 24.325.781/0001-52 
CPF nº 013.040.766-60. Lote: 3 - - Quant 12 
meses: 125 Vlr Unit registrado: 481,8960 
Total Reg: 60.237,0000 DOT COMERCIO 
E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ: 42.220.594/0001-96 CPF: 
023.849.409-88 Lote: 4 - - Quant 12 me-
ses: 125 Vlr Unit registrado: 829,0000 Total 
Reg: 103.625,0000 

Araraquara, 20 de setembro de 2024
JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

Processo nº 28/2024 - Edital nº 01/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO. DATA DE DISPONIBILI-
ZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO 
PARA CADASTRAMENTO DAS PROPOS-
TAS: 24/09/2024. DATA DO FIM DO PRAZO 
PARA ENVIO DA PROPOSTA: 04/10/2024 
às 12h00. DATA E HORA DE ABERTURA 
PARA SESSÃO PÚBLICA (INÍCIO DA DIS-
PUTA DE PREÇOS): 04/10/2024 às 13h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.
portalcamaracaragua.com.br/. EDITAL DIS-
PONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://portaldatransparencia.caraguatatu-
ba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes (No menu 
Entidade* selecionar Câmara Municipal de 
Caraguatatuba).

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de São Caeta-

no do Sul convida os interessados a acom-
panhar de forma presencial, no Plenário 
dos Autonomistas, sito à Avenida Goiás, 
nº 600, a Audiência Pública da Secreta-
ria Municipal da Fazenda, que será rea-
lizada no próximo dia 30 de setembro de 
2024, às 18h00, para avaliar a execução 
orçamentária e o cumprimento das metas 
fi scais da Prefeitura Municipal, referentes 
ao 2º quadrimestre de 2024.
Em razão da Lei Federal nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997 (Lei Eleitoral), e suas 
implicações de natureza técnica, as au-
diências públicas realizadas no decorrer 
do mês de setembro de 2024 poderão ser 
acompanhadas somente de forma presen-
cial. O conteúdo será gravado e disponibi-
lizado nas páginas ofi ciais desta Câmara 
Municipal no Facebook e Youtube após o 
término do período eleitoral.
São Caetano do Sul, 20 de setembro de 2024.

AMÉRICO SCUCUGLIA JUNIOR
Presidente da Comissão Mista Permanente

A Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público que 
está aberto no setor de licitações Processo Administra-
tivo nº 123/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024 - 
Referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMEN-
TO PARCELADO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE ACESSIBILIDADE EM ATENDIMENTO ÀS SOLICITA-
ÇÕES DE ÓRGÃOS COMPETENTES E ÀS DEMANDAS 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEDRA 
BELA; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 do dia 
23/09/2024 às 08:00 horas do dia 03/10/2024. ABERTU-
RA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 do 
dia 03/10/2024 às 08:59 horas do dia 03/10/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do 
dia 03/10/2024. Licitação COM tratamento diferenciado 
para ME/EPP - LOCAL: www.bll.org.br - Acesso Identifi-
cado. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-
1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com. Álvaro 
Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

DELIBERAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESEN-
CIAL Nº 019/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 280/2024 - “...EXECUÇÃO DE FECHAMEN-
TO DO NÚCLEO EDUCACIONAL (ESCOLA 
NOSSA SRA DE FÁTIMA) NO MUNICÍPIO DE 
TUPÃ-SP...”. Após análise da proposta da em-
presa JOÃO HENRIQUE LIMA DE CASTRO 
ME, entregue às 09h07min do dia 19/09/2024, 
conforme consta nos autos; e deliberação da 
equipe técnica, através da engenheira Vanes-
sa Vale Ferrer Briano, sobre a regularidade 
dos documentos apresentados pela empresa, 
declaro a empresa classificada e apta à pros-
seguir no presente certame. Diante disso, e 
em conformidade com o que estabelece a Lei 
nº 14.133/2021, convoco os licitantes creden-
ciados na presente licitação, a participarem 
da sessão com vistas à conferência, abertura 
e análise dos documentos de habilitação da 
empresa JOÃO HENRIQUE LIMA DE CASTRO 
ME. A sessão será realizada no dia 25/09/2024, 
às 09h, nas dependências do Paço Municipal, 
localizado na Praça da Bandeira, nº 800, Cen-
tro, Tupã - SP. Sem mais para o momento, con-
tamos com sua participação e colocamo-nos 
à disposição para eventuais esclarecimentos. 
Tupã, em 20/09/2024. Fabiana M. Sato, Agente 
de Contratações.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 060/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 348/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, COR-
RETIVA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CON-
SUMO, MATERIAIS DE LIMPEZA, FORNE-
CIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PARA 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNI-
CIPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. ABERTURA: 09/10/2024, às 
08h30min. O edital e seus anexos encontram-
-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 
nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), 
ou através do telefone (0XX14) 3404-1000, 
de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no 
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 20/09/2024. 
Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 5608/2024
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
Nº 001/2.024
CONTRATO: N.º 6.033-2024 de 
20/09/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA.
CONTRATADA: LEONEL FERNANDES 
MOÇO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR – FORNE-
CEDOR INDIVIDUAL, referente a ação 
municipal PMAIS – Programa Munici-
pal de Agricultura de Interesse Social da 
Coordenadoria Executiva da Agricultura, 
pertencente à Secretaria Municipal do 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, por meio da Modalidade Compra 
Institucional do Programa de Aquisição de 
Alimentos - PAA, para atendimento da de-
manda de entidades socioassistenciais e 
programas sociais cadastradas na Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social.
PRAZO: a entrega dos itens ocorrerá a 
partir da ASSINATURA DO CONTRATO e 
após emissão da ordem de serviço, e de-
correrá até o término da quantidade adqui-
rida ou até 18 de dezembro de 2024.
VALOR: R$ 5.690,58 cinco mil, seiscentos 
e noventa reais e cinquenta e oito centavo)

Araraquara, 20 de setembro de 2.024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À 
AMPLA PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 28/2024 
- Processo nº 1.688/2024.
Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL 
DO LOTE (art. 34, Lei 14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS MOTORIZA-
DOS, TIPO MOTOCICLETAS, PARA UTILIZAÇÃO 
NA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO DO DEPAR-
TAMENTO DE MOBILIDADE URBANA, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. O edital completo e respectivos anexos se 
encontrará disponível a partir do dia 23/09/2024, nos 
seguintes endereços eletrônicos:
- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do 
link: https://www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: ht-
tps://comprasbr.com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP atra-
vés do link: https://www.gov.br/pncp/pt-br
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir 
das 09:00 horas do 23/09/2024.
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 04/10/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a 
partir das 09:01 horas do dia 04/10/2024.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: a partir das 09:30 horas do dia 04/10/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, 
EM 20 DE SETEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 60/2020 - PROC. 
Nº21887/2019. CONTRATADA: FOLHA DA 
MANHÃ S/A. – OBJETO: Fica prorrogado 
o prazo do contrato supra descrito por 12 
(doze) meses, a partir de 15 de julho de 
2024. O valor para a presente prorrogação 
é de R$ 8.195,60 (oito mil, cento e noventa 
e cinco reais e sessenta centavos). DATA 
DA ASSINATURA: 23/05/2024. CONTRA-
TANTES:GP e SEEDUC.

“RESUMO: Processo 10663/2024 – Con-
tratação de serviço artístico cultural do 
“Projeto Mixou Dançou”. DESPACHO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-
NO: “Frente à instrução processual dos 
autos, em especial o parecer jurídico, com 
esteio no artigo 74, inciso II, da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, assim como, ancorado 
no artigo 10, inciso I, do Decreto Municipal 
11.914/2023, AUTORIZO a inexigibilidade 
de licitação objetivando a contratação de 
serviço artístico para apresentação cultu-
ral do “Projeto Mixou Dançou” no espaço 
Verde Chico Mendes, por meio do res-
ponsável Claudionor Antônio de Moura, 
CPNJ 31.012.793/0001-92, no valor total 
de R$8.000,00 (oito mil reais).” Secretá-
rio de Governo: Jeff erson Cirne da Costa 
– 20/09/2024. São Caetano do Sul, 20 de 
setembro de 2024. Silvia Moretti-Direto-
ra do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 023/2024. Pro-

cesso nº 8.993/2024. Tipo: Menor Pre-

ço por Item. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE LEITE UHT INTEGRAL LONGA 

VIDA, PARA ATENDER AS NECESSIDA-

DES DE TODAS AS SECRETARIAS MU-

NICIPAIS. A sessão será aberta às 10:00 

horas do dia 07 de outubro de 2024, na 

plataforma eletrônica www.licitardigital.

com.br. O edital na íntegra, juntamente 

dos seus Anexos, poderão ser obtidos 

a partir do dia 24/09/2024 junto ao De-

partamento de Compras, Licitações e 

Contratos, pelos sites www.mairipora.

sp.gov.br ou www.licitardigital.com.

br. Maiores informações através do te-

lefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail li-

citacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro 

Fleury Bernardo Savazoni - Autoridade 

Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 024/2024. Pro-
cesso nº 25.087/2023. Tipo: Menor 
Preço por Item. OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, SUBPREFEITURA E PROCU-
RADORIA GERAL. A sessão será aber-
ta às 10:00 horas do dia 07 de outubro 
de 2024, na plataforma eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br. O 
edital na íntegra, juntamente dos seus 
Anexos, poderão ser obtidos a partir do 
dia 24/09/2024 junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos, pe-
los sites www.mairipora.sp.gov.br ou 
www.portaldecompraspublicas.com.
br. Maiores informações através do te-
lefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail li-
citacao@mairipora.sp.gov.br. Sandro 
Fleury Bernardo Savazoni - Autoridade 
Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE 
nº 109/2024, Processo SICOM 3313/2024 ob-
jetivando a Aquisição de bombas e peças so-
bressalentes para manutenção nos conjuntos 
bombas re-autoescorvantes, marca IMBIL e 
ESCO, utilizadas nas Estações Elevatórias de 
Esgoto (EEE). Prazo de Entrega: 90 (noventa) 
dias. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 11.10.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 17.09.2024 
– Wagner Castilho Botaro - DSE.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

CONCURSO PÚBLICO 01/2024
A Prefeitura Municipal de São Miguel 
Arcanjo, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, torna público 
o seguinte Edital do Concurso Público 
01/2024, para diversos cargos nesta 
municipalidade. Os detalhes sobre o 
certame se encontram divulgados no mural 
da Prefeitura de São Miguel Arcanjo/SP e 
nos endereços eletrônicos: http://www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br e https://www.
avancasp.org.br. São Miguel Arcanjo, 20 
de setembro de 2024. Paulo Ricardo da 
Silva. Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
CT nº 1405/23/01 – Processo de Compras nº 
375/23 – Contratada: Mapdata Tecnologia, 
Informática e Comércio Ltda - Objeto: 
Termo aditivo de prorrogação de prazo e 
supressão ao contrato que tem por objeto 
a aquisição de uso de software da empresa 
Adobe Inc., a serem disponibilizados 
à USCS, bem como, os serviços de 
consultoria periódica das soluções durante 
o período de contratação – Prazo: 12 
meses - Valor Total: R$ 468.339,40 – Data 
de Assinatura:  19/09/2024

São Caetano do Sul, 
20 de setembro de 2024

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 626/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
locação de ônibus, micro-ônibus e van exe-
cutivos e similares para atender as diversas 
Secretarias do Município de Cajati - SP, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 08 de outubro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
08 de outubro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 20 de setembro de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

DocuSign Envelope ID: 35DD08CA-8E66-4D02-B0E3-31027CAED95B
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  Proc. Administrativo 30- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/10/2024 às 09:04:26

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

PropostasProcesso_685e9088_a841_40c6_acb2_237a872b08f0.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 08/10/2024 09:06:23 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 08/10/2024 09:12:03 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:25:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3B93-D046-6927-C648 
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE059/2024CJ
Processo Administrativo Nº 626/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 20/09/2024 17:20:18

LOTE 1

Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 6.412

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 240 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 617 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 225 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 828 Serviço 13,50

Val. Ref.: 9,50

LOTE 2

Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 17.277

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 399 Serviço 7,39

PARTICIPANTE 744 Serviço 7,40

PARTICIPANTE 558 Serviço 7,39

PARTICIPANTE 215 Serviço 10,90

Val. Ref.: 7,39

LOTE 3

Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 11.600

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 851 Serviço 7,39

PARTICIPANTE 837 Serviço 7,40

PARTICIPANTE 534 Serviço 7,39

PARTICIPANTE 154 Serviço 10,90

Val. Ref.: 7,39

LOTE 4

Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 5.600 Val. Ref.: 9,50

1 de 3

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 717 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 950 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 813 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 341 Serviço 13,50

LOTE 5

Descrição: Locação de micro-ônibus urbano com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em estradas rurais. 

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 440

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 378 Serviço 7,22

PARTICIPANTE 883 Serviço 7,24

PARTICIPANTE 001 Serviço 13,50

Val. Ref.: 7,22

LOTE 6

Descrição: Locação de ônibus urbano com no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 
dentro do Município de Cajati inclusive em bairros rurais.

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 2.100

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 085 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 687 Serviço 9,50

PARTICIPANTE 532 Serviço 16,50

Val. Ref.: 9,50

LOTE 7

Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 7.200

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 741 Serviço 6,10

PARTICIPANTE 225 Serviço 6,10

PARTICIPANTE 235 Serviço 6,05

PARTICIPANTE 368 Serviço 9,10

Val. Ref.: 6,10

LOTE 8

Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 5.000

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 729 Serviço 5,70

PARTICIPANTE 015 Serviço 5,70

PARTICIPANTE 760 Serviço 5,70

PARTICIPANTE 663 Serviço 9,10

Val. Ref.: 5,70

2 de 3

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 31- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 09/10/2024 às 08:48:14

 

Anexo as propostas atualizadas das empresas VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (Item 1, 2, 3, 4) e 51.765.466 JOAO
GUILHERME LEITE (item 7, 8).

As empresas KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (item 5) e VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (item 6) não
enviaram a proposta atualizada e foram desclassificadas, sendo convocadas as próximas licitantes vencedoras.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  
Agente Administrativo

Anexos:

ITEM_1_2_3_4_VALTERCI_BENJAMIM_LEITE_ME.pdf

ITEM_7_8_51_765_466_JOAO_GUILHERME_LEITE.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 09/10/2024 08:51:47 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 09/10/2024 08:55:47 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:26:14 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E93C-C6CE-9836-4C23 

1Doc:          618/749



VALTERCI BENJAMIM LEITE ME 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 03 
PROPOSTA READEQUADA 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 059/ 2024 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas Secretarias 
do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 059/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: VALTERCI BENJAMIM LEITE ME 

REPRESENTANTE: VALTERCI BENJAMIM LEITE 

CARGO: Proprietário/Administrador 

ENDEREÇO: Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 
- Eldorado/SP 

TELEFONES: (13) 99796-3740 / 997963736 

CNPJ: 13.335.038/0001-67 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 296.007.208.116 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 29.287.239-2 SSP/SP 

CPF/MF nº 192.930.738-11 

AGÊNCIA: 0524 (Banco Santander) 
CONTA BANCÁRIA: 13003695-0 (Banco Santander) 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ 301.353,30 (trezentos e um mil e trezentos e cinquenta e três reais e trinta centavos) 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 059/ 2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL  

Locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP 

1 1 

Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e 

quatro) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 

Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 6.412 
 R$           

8,50  

 R$               

54.502,00  

2 1 

Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros 

para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (de 

1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 17.277 
 R$           

6,90  

 R$             

119.211,30  

3 1 

Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros 

para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a 

partir de 501 quilômetros rodados). 

KM 11.600 
 R$           

6,90  

 R$               

80.040,00  

4 1 

Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e 

quatro) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 

Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados). 

KM 5.600 
 R$           

8,50  

 R$               

47.600,00  

 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto 
licitado no Pregão Eletrônico nº 059/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE ME 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE ME 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 

Sócio Administrador 

 
 

 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME / Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 Eldorado/SP 
(13) 99796-3740 / (13) 99796-3736/ CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Banco Santander/ Agência 0524/ CC 13003695-0/ Praça Pagamento Eldorado 

 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: 
Nome: Valterci Benjamim Leite / End.: Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 
Eldorado/SP / Carteira de Identidade: 29.287.239-2/ CPF: 192.930.738-11/ Estado Civil: 
Casado/ Nacionalidade: Brasileiro/ Cargo: Sócio Administrador 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 
 

 

ANEXO 03 
PROPOSTA READEQUADA 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 059/ 2024 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: 
Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as 
diversas Secretarias do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), objeto 
da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 059/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas 
no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 51.765.466 JOAO GUILHERME 
LEITE 
REPRESENTANTE: JOAO GUILHERME LEITE 
CARGO: Proprietário/Administrador 
ENDEREÇO: Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do 
Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

TELEFONES: (13) 99763-8083 
CNPJ: 51.765.466/0001-19 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 296.032.587.115 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 56.478.074-1 SSP/SP 
CPF/MF nº 453.918.788-02 
AGÊNCIA: 0524 (Banco Santander) 
CONTA BANCÁRIA: 13003752-8 (Banco Santander) 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ 59.420,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos e vinte reais) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/ 2024 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE VL UNIT VL TOTAL  

Locação de ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas Secretarias do Município de Cajati - SP 

7 1 

Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para 

execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati 

(de 1 até 500 quilômetros rodados). 

KM 7.200 
 R$                

4,85  
 R$               

34.920,00  

8 1 

Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para 

execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a 

partir de 501 quilômetros rodados). 

KM 5.000 
 R$                

4,90  
 R$               

24.500,00  

 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão 
Eletrônico nº 059/ 2024. 
 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 

 
 
 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 
RG nº 56.478.074-1 
Representante Legal 

 
 

 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE / Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - 
CEP 11960-000 - Eldorado/SP (13) 99763-8083/ CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 
Banco Santander/ Agência 0524/ CC 13003752-8 / Praça Pagamento Eldorado 

 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: 
Nome: João Guilherme Leite / End.: Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 
11960-000 - Eldorado/SP / Carteira de Identidade: 56.478.074-1/ CPF: 453.918.788-02/ 
Estado Civil: Solteiro/ Nacionalidade: Brasileiro/ Cargo: Sócio Administrador 
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  Proc. Administrativo 32- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/10/2024 às 14:57:57

 

As empresas L8 SERVICOS E TRANSPORTES e VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA não apresentaram as
propostas atualizadas para o lote 05, e foram desclassificadas, sendo assim, o lote foi fracassado.

As empresas L8 SERVICOS E TRANSPORTES e KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI não apresentaram as
propostas atualizadas para o lote 06, e foram desclassificadas, sendo assim, o lote foi fracassado.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  
Agente Administrativo

Anexos:

ITEM_5_PE059_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

ITEM_6_PE059_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 14/10/2024 14:59:27 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 14/10/2024 15:12:18 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:26:31 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 942C-7EA8-5AF1-A309 
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

     
 Vl. Unit. PROCESSO: PE059/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl.
Ref. 

Desc.


 1
Locação de ônibus
execu�vo co

08/10/2024
10:23:32

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

8,50 9,50 10,53%   

 2
Locação de micro-ônibus
execut

08/10/2024
10:26:32

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

6,90 7,39 6,63%   

 3
Locação de micro-ônibus
execut

08/10/2024
10:22:33

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

6,90 7,39 6,63%   

 4
Locação de ônibus
execu�vo co

08/10/2024
10:24:35

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

8,50 9,50 10,53%   

 5
Locação de micro-ônibus
urbano

08/10/2024
10:22:35

HABILITAÇÃO 0/3  SEM VENCEDOR 0,00 7,22 0%   

 6
Locação de ônibus
urbano com n

08/10/2024
10:29:36

HABILITAÇÃO 0/3  SEM VENCEDOR 0,00 9,50 0%   

 7
Locação de van
execu�va com 1

08/10/2024
10:28:38

HABILITAÇÃO 0/4 
51.765.466 JOAO
GUILHERME LEITE

4,85 6,10 20,49%   

 8
Locação de van
execu�va com 1

08/10/2024
10:21:37

HABILITAÇÃO 0/4 
51.765.466 JOAO
GUILHERME LEITE

4,90 5,70 14,04%   

 0

Classi�cação - Lote 5 ×

Classi�cados

Razão Social Par�cipante Melhor Lance ME

Inabilitados

Razão Social Par�cipante Melhor Lance ME

Desclassi�cados

Razão Social Par�cipante Melhor Lance ME

    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI PARTICIPANTE 001 7,17  

    L8 SERVICOS E TRANSPORTES PARTICIPANTE 378 7,22  

    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA PARTICIPANTE 883 7,24  

Inabilitar TODOS par�cipantes

14/10/2024, 14:54 PE059/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DTf9IuzVLQy4l3fUcw89CHQVXu6Q1IfgU8k723KQ5rgchgYVMXHi9XYbc2ZC09o2UEI3rVPSMAdgQ3iN2XBNFqCjlZItFAeBvLqCVaVU5C3s%3D&param2=1#dro… 1/1
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

     
 Vl. Unit. PROCESSO: PE059/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance 

Vl.
Ref. 

Desc.


 1
Locação de ônibus
execu�vo co

08/10/2024
10:23:32

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

8,50 9,50 10,53%   

 2
Locação de micro-ônibus
execut

08/10/2024
10:26:32

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

6,90 7,39 6,63%   

 3
Locação de micro-ônibus
execut

08/10/2024
10:22:33

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

6,90 7,39 6,63%   

 4
Locação de ônibus
execu�vo co

08/10/2024
10:24:35

HABILITAÇÃO 1/4 
VALTERCI BENJAMIM
LEITE ME

8,50 9,50 10,53%   

 5
Locação de micro-ônibus
urbano

08/10/2024
10:22:35

HABILITAÇÃO 0/3  SEM VENCEDOR 0,00 7,22 0%   

 6
Locação de ônibus
urbano com n

08/10/2024
10:29:36

HABILITAÇÃO 0/3  SEM VENCEDOR 0,00 9,50 0%   

 7
Locação de van
execu�va com 1

08/10/2024
10:28:38

HABILITAÇÃO 0/4 
51.765.466 JOAO
GUILHERME LEITE

4,85 6,10 20,49%   

 8
Locação de van
execu�va com 1

08/10/2024
10:21:37

HABILITAÇÃO 0/4 
51.765.466 JOAO
GUILHERME LEITE

4,90 5,70 14,04%   

 0

Classi�cação - Lote 6 ×

Classi�cados

Razão Social Par�cipante Melhor Lance ME

Inabilitados

Razão Social Par�cipante Melhor Lance ME

Desclassi�cados

Razão Social Par�cipante Melhor Lance ME

    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA PARTICIPANTE 687 9,10  

    L8 SERVICOS E TRANSPORTES PARTICIPANTE 085 9,50  

    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI PARTICIPANTE 532 16,50  

Inabilitar TODOS par�cipantes

14/10/2024, 14:55 PE059/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DTf9IuzVLQy4l3fUcw89CHQVXu6Q1IfgU8k723KQ5rgchgYVMXHi9XYbc2ZC09o2UEI3rVPSMAdgQ3iN2XBNFqCjlZItFAeBvLqCVaVU5C3s%3D&param2=1#dro… 1/1
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  Proc. Administrativo 33- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 14:07:19

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante VALTERCI BENJAMIM LEITE ME.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Outros_documentos_15_Declaracao_Anexo_12.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/10/2024 14:13:12 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 15/10/2024 15:48:50 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:26:52 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 967C-27D4-011A-2542 

1Doc:          626/749
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.335.038/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
VALTERCI BENJAMIM LEITE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TRANSPORTE RAMOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.24-8-00 - Transporte escolar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MAJOR FRANCA

NÚMERO
260

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.960-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ELDORADO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCONEL@UOL.COM.BR

TELEFONE
(13) 3871-1250

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/10/2024 às 07:18:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VALTERCI BENJAMIM LEITE
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:10 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025.
Código de controle da certidão: B3A5.1343.9F3E.E31E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf (1/1)        630/749



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 13.335.038/0001-67
Razão Social: VALTECIR BENJAMIM LEITE
Endereço: RUA MAJOR FRANÇA 260 / CENTRO / ELDORADO / SP / 11960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091820534710355690

Informação obtida em 03/10/2024 07:24:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf (1/1)        631/749



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VALTERCI BENJAMIM LEITE
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:10 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025.
Código de controle da certidão: B3A5.1343.9F3E.E31E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf (1/1)        632/749



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 13.335.038

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 61027592

Data e hora da emissão 03/10/2024 07:18:53 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf (1/2)        633/749



CNPJ: 13.335.038/0001-67

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24040611514-04

17/04/2024 14:32:55

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA Nº 953/2024 - VIA WEB

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSCA DE ELDORADO

Certificamos que o contribuinte abaixo identificado não possui débito para com este município, 
referente ao ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas, ressalvando-se o direito à Fazenda Municipal 
de cobrar os débitos que venham a ser apuradados ou que se verifiquem a qualquer tempo.

Código Contribuinte : 7166
Inscrição Cadastral : 7166
Nome Fantasia : TRANSPORTE RAMOS
Nome Contribuinte : VALTERCI BENJAMIM LEITE-ME
CNPJ / CPF : 13.335.038/0001-67

Endereço Empresa : Rua MAJOR FRANCA 260  Apto. 2 
Bairro : CENTRO
Cidade : ELDORADO
Estado : SP             
CEP : 11960-000

Endereço de Entrega : Rua MAJOR FRANCA 260  Apto. 2 
Bairro : CENTRO
Cidade : ELDORADO
Estado : SP             
CEP : 11960-000

Atividade : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Validade desta Certidão: 30 dia(s) da data de Expedição

QUINTA-FEIRA, 3 DE OUTUBRO DE 2024

                    A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal da Est.turistica de 
Eldorado, passando as seguintes informações:

Inscrição Cadastral : 7166
Número de Controle : 5490582262146017
Data da Emissão : 03/10/2024
Hora da Emissão : 07:27:55

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.
Praça Nossa Senhora da Guia, 348 - CEP 11.960-000 Eldorado - SP - www.eldorado.sp.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VALTERCI BENJAMIM LEITE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.335.038/0001-67
Certidão nº: 67787574/2024
Expedição: 03/10/2024, às 07:25:44
Validade: 01/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VALTERCI BENJAMIM LEITE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.335.038/0001-67, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 03/10/2024  0080320128 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5409020  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/10/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 VALTERCI   BENJAMIM   LEITE  ,   CNPJ:   13.335.038/0001-67,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de outubro de 2024. 

                0080320128 
 PEDIDO N°:  
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, venho pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à 
licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 
preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 
Representante Legal 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 059/ 2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 
Representante Legal 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 
Representante Legal 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 059/ 2024, instaurado 
pelo Município de Cajati - SP, não integra o corpo social, nem o quadro funcional empregado público 
ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 

CPF/MF nº 192.930.738-11 
Representante Legal 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 08 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 
e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 
Representante Legal 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 10 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 
059/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 
Representante Legal 
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VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ: 13.335.038/0001-67 

I. E. : 296.007.208.116 

 
 

Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 
e-mail: valterci.leite@terra.com.br 

(13) 99796-3740 

(13) 99796-3736 

ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, Valterci Benjamim Leite, portador da cédula de identidade RG nº 29.287.239-2, e do 
CPF/MF 192.930.738-11, representante legal da empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE, nº do 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67, com sede na Rua Major França, 260, Centro - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal 
nº14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 08 de outubro de 2024. 

 

 

 

VALTERCI BENJAMIM LEITE 
CNPJ/MF 13.335.038/0001-67 

Valterci Benjamim Leite 
RG nº 29.287.239-2 
Representante Legal 
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS -
Cadesp

 

Código de controle da consulta: 2be91df7-4382-4218-b742-034d611d178a

 

Estabelecimento
 

IE: 296.007.208.116

CNPJ: 13.335.038/0001-67

Nome Empresarial: VALTERCI BENJAMIM LEITE

Nome Fantasia: TRANSPORTE RAMOS

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA MAJOR FRANCA

Nº: 260 Complemento:

CEP: 11.960-000 Bairro: CENTRO

Município: ELDORADO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/03/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
Transporte escolar
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 01/10/2018

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/03/2023

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-e: 24/01/2018

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 05/03/2018

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem
excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 

Versão: 4.38.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS -
Cadesp

 

Código de controle da consulta: 2be91df7-4382-4218-b742-034d611d178a

 

Estabelecimento
 

IE: 296.007.208.116

CNPJ: 13.335.038/0001-67

Nome Empresarial: VALTERCI BENJAMIM LEITE

Nome Fantasia: TRANSPORTE RAMOS

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA MAJOR FRANCA

Nº: 260 Complemento:

CEP: 11.960-000 Bairro: CENTRO

Município: ELDORADO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/03/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
Transporte escolar
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 01/10/2018

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/03/2023

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-e: 24/01/2018

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 05/03/2018

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem
excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 

Versão: 4.38.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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  Proc. Administrativo 34- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 14:11:13

 

Anexo para conferência e assinatura os documentos de Habilitação da licitante 51.765.466 JOAO GUILHERME
LEITE.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_fatos_impeditivos_ou_supervenientes.pdf

Declaracao_de_inexistencia_de_parentes.pdf

Declaracao_de_nao_utilizacao_de_mao_de_obra_infantil.pdf

Declaracao_de_responsabilidade.pdf

Declaracao_ME_EPP.pdf

Outros_documentos_Declaracao_Anexo_12_assinado.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/10/2024 14:19:10 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 15/10/2024 15:48:08 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:27:12 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3149-CEC8-0FA9-49DD 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
JOAO GUILHERME LEITE 453.918.788-02

CNPJ Data de Abertura
51.765.466/0001-19 10/08/2023

Nome Empresarial
51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE

Capital Social
1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 10/08/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
11960-000 PRACA MOISES DA SILVA LEITE 226

Bairro Munícipio UF
BARRA DO BRACO ELDORADO SP

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 10/08/2023 -

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Transportador(a) municipal coletivo de passageiros sob frete, independente

Atividade Principal (CNAE)
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Transportador(a) intermunicipal coletivo de 
passageiros sob frete em região 
metropolitana, independente

4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
51.765.466/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2023

 
NOME EMPRESARIAL
51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
PC MOISES DA SILVA LEITE

NÚMERO
226

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.960-000

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DO BRACO

MUNICÍPIO
ELDORADO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ESCONEL@UOL.COM.BR

TELEFONE
(13) 3871-1250

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/10/2024 às 08:24:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
CNPJ: 51.765.466/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:41 do dia 04/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2025.
Código de controle da certidão: 9C03.271B.B1AF.8C55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 51.765.466/0001-19
Razão Social: 51765466 JOAO GUILHERME LEITE
Endereço: PC MOISES DA SILVA LEITE 226 / BARRA DO BRAXO / ELDORADO / SP / 11960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:04/10/2024 a 02/11/2024

Certificação Número: 2024100411436314503714

Informação obtida em 04/10/2024 13:34:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
CNPJ: 51.765.466/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:41 do dia 04/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2025.
Código de controle da certidão: 9C03.271B.B1AF.8C55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 51.765.466

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 61049450

Data e hora da emissão 04/10/2024 08:27:08 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 51.765.466/0001-19

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24100128786-88

04/10/2024 08:27:23

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA Nº 957/2024 - VIA WEB

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSCA DE ELDORADO

Certificamos que o contribuinte abaixo identificado não possui débito para com este município, 
referente ao ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas, ressalvando-se o direito à Fazenda Municipal 
de cobrar os débitos que venham a ser apuradados ou que se verifiquem a qualquer tempo.

Código Contribuinte : 7636
Inscrição Cadastral : 7636
Nome Fantasia : **************
Nome Contribuinte : JOAO GUILHERME LEITE
CNPJ / CPF : 51.765.466/0001-19

Endereço Empresa : Pça. MOISES DA SILVA LEITE 226 
Bairro : BARRA DO BRACO
Cidade : ELDORADO
Estado : SP             
CEP : 11960-000

Endereço de Entrega : Pça. MOISES DA SILVA LEITE 226 
Bairro : BARRA DO BRACO
Cidade : ELDORADO
Estado : SP             
CEP : 11960-000

Atividade : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

Validade desta Certidão: 30 dia(s) da data de Expedição

SEGUNDA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2024

                    A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal da Est.turistica de 
Eldorado, passando as seguintes informações:

Inscrição Cadastral : 7636
Número de Controle : 12570582272706368
Data da Emissão : 07/10/2024
Hora da Emissão : 13:19:48

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.
Praça Nossa Senhora da Guia, 348 - CEP 11.960-000 Eldorado - SP - www.eldorado.sp.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.765.466/0001-19
Certidão nº: 68043356/2024
Expedição: 04/10/2024, às 08:33:45
Validade: 02/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.765.466/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 04/10/2024  0080357052 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5443650  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/10/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 51.765.466   JOAO   GUILHERME   LEITE  ,   CNPJ:   51.765.466/0001-19,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de outubro de 2024. 

                0080357052 
 PEDIDO N°:  
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, venho pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação referente à licitação em 
epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato 
impeditivo à nossa habilitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 

RG nº 56.478.074-1 

Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 
 

ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
45391878802, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº 059/ 2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 
RG nº 56.478.074-1 
Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 

 

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 

RG nº 56.478.074-1 

Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 

 

 

ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 
a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 059/ 2024, instaurado pelo Município de Cajati - 
SP, não integra o corpo social, nem o quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 

RG nº 56.478.074-1 

Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 

 

 

ANEXO 08 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) 
anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 

RG nº 56.478.074-1 

Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 
 

 

ANEXO 10 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

  

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 059/ 2024 
da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 
RG nº 56.478.074-1 
Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 

 

ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/ 
2006, atualizada pela Lei Complementar 147/ 2014. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 

RG nº 56.478.074-1 

Representante Legal 
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51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 

CNPJ: 51.765.466/0001-19 - I. E.: 296.032.587.115 
Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - Eldorado/SP 

e-mail: guilherme_leite30@outlook.com 

 

ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
A(O) 
PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI / SP 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/ 2024 

 

 

 

Eu, João Guilherme Leite, portador da cédula de identidade RG nº 56.478.074-1, e do CPF/MF 
453.918.788-02, representante legal da empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE, nº do CNPJ/MF 
51.765.466/0001-19, com sede na Praça Moisés da Silva Leite, 226, Barra do Braço - CEP 11960-000 - 
Eldorado/SP, DECLARO, para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº14133/ 2021 
de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

. 

Eldorado, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 
CNPJ/MF 51.765.466/0001-19 

João Guilherme Leite 

RG nº 56.478.074-1 

Representante Legal 
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: d4911c13-95e2-4159-8986-c53c215ce6b5

 

Estabelecimento
 

IE: 296.032.587.115

CNPJ: 51.765.466/0001-19

Nome Empresarial: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: PRACA MOISES DA SILVA LEITE

Nº: 226 Complemento:

CEP: 11.960-000 Bairro: BARRA DO BRACO

Município: ELDORADO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 10/08/2023

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI

Atividades Econômicas:
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 11/08/2023

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 10/08/2023

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.38.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: d4911c13-95e2-4159-8986-c53c215ce6b5

 

Estabelecimento
 

IE: 296.032.587.115

CNPJ: 51.765.466/0001-19

Nome Empresarial: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: PRACA MOISES DA SILVA LEITE

Nº: 226 Complemento:

CEP: 11.960-000 Bairro: BARRA DO BRACO

Município: ELDORADO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 10/08/2023

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI

Atividades Econômicas:
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,
interestadual e internacional

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 11/08/2023

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 10/08/2023

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.38.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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  Proc. Administrativo 35- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 14:15:22

 

Segue anexo a Certidão de consulta ao TCU das licitantes 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE e VALTERCI
BENJAMIM LEITE ME.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

ConsultaConsolidada_13335038000167_14_10_2024_2_.pdf

ConsultaConsolidada_51765466000119_14_10_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/10/2024 14:18:20 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 15/10/2024 15:47:23 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:27:48 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DBA5-BF25-0651-EE4A 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/10/2024 15:34:56Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VALTERCI BENJAMIM LEITE
CNPJ: 13.335.038/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/10/2024 15:23:56Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
CNPJ: 51.765.466/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 36- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 14:51:06

 

Segue anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa VALTERCI BENJAMIM LEITE ME.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

certidao_13335038000167.pdf

Certidao_Negativa.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_TST.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

Portal_do_Contribuinte.pdf

realizarConferencia_do_jsessionid_99213E3C0D7DAACF6E5ED2FBB1C3A800_sco2.pdf

Site_do_Contribuinte.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/10/2024 15:46:58 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:29:02 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1899-9FB7-8739-F8B4 

1Doc:          672/749



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VALTERCI BENJAMIM LEITE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.335.038/0001-67
Certidão nº: 67787574/2024
Expedição: 03/10/2024, às 07:25:44
Validade: 01/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VALTERCI BENJAMIM LEITE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.335.038/0001-67, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Impressão da Certidão Negativa de Débitos

S��������� �� F������ � P����������� �� E����� �� S�� P����

Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 13.335.038/0001-67

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa
jurídica acima identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de

responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima identificado.

Imprimir  Voltar

Os documentos gerados por este sítio estão em formato PDF. Para visualizar e imprimir esses documentos é necessário o programa
Acrobat Reader. Caso não tenha esse software instalado em seu computador, faça o download gratuíto do programa clicando no

ícone abaixo.

 (http://www.adobe.com/br/products/acrobat/readstep2.html)

Data e hora da pesquisa 15/10/2024 14:38:25 (hora de Brasília)
Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911
ATENDIMENTO: 0800-170-110 - Versão: 1.1.9034.25425
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

15/10/2024, 14:36 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://www.tst.jus.br/certidao1 1/1
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

  13.335.038/0001-67

   B3A5.1343.9F3E.E31E

   04/09/2024

   08:06:10

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/09/2024, com validade até 03/03/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

15/10/2024, 14:35 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 13.335.038/0001-67
Razão social: VALTECIR BENJAMIM LEITE

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/10/2024 07/10/2024 a 05/11/2024 2024100705384710355655
18/09/2024 18/09/2024 a 17/10/2024 2024091820534710355690
30/08/2024 30/08/2024 a 28/09/2024 2024083011164710355633
11/08/2024 11/08/2024 a 09/09/2024 2024081103374710355603
23/07/2024 23/07/2024 a 21/08/2024 2024072400204710355610
04/07/2024 04/07/2024 a 02/08/2024 2024070421284710355676
15/06/2024 15/06/2024 a 14/07/2024 2024061503164710355604
27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052705474710355634
08/05/2024 08/05/2024 a 06/06/2024 2024050804004710355681
18/04/2024 18/04/2024 a 17/05/2024 2024041808053040979606
30/03/2024 30/03/2024 a 28/04/2024 2024033001545823866515
11/03/2024 11/03/2024 a 09/04/2024 2024031107560738571276
21/02/2024 21/02/2024 a 21/03/2024 2024022119263986962609
02/02/2024 02/02/2024 a 02/03/2024 2024020219571722442927
14/01/2024 14/01/2024 a 12/02/2024 2024011401581772046658
26/12/2023 26/12/2023 a 24/01/2024 2023122609115466774229
07/12/2023 07/12/2023 a 05/01/2024 2023120719310407090615
18/11/2023 18/11/2023 a 17/12/2023 2023111801592047830470
30/10/2023 30/10/2023 a 28/11/2023 2023103019390168700199
11/10/2023 11/10/2023 a 09/11/2023 2023101120024909613286
22/09/2023 22/09/2023 a 21/10/2023 2023092219464844213975
03/09/2023 03/09/2023 a 02/10/2023 2023090301414024698549
15/08/2023 15/08/2023 a 13/09/2023 2023081508183178075975
27/07/2023 27/07/2023 a 25/08/2023 2023072706405757313333
08/07/2023 08/07/2023 a 06/08/2023 2023070802002184094413
19/06/2023 19/06/2023 a 18/07/2023 2023061901490839838057
31/05/2023 31/05/2023 a 29/06/2023 2023053102131089261455
12/05/2023 12/05/2023 a 10/06/2023 2023051202290115013808
23/04/2023 23/04/2023 a 22/05/2023 2023042301540544245230
04/04/2023 04/04/2023 a 03/05/2023 2023040420393857002590
16/03/2023 16/03/2023 a 14/04/2023 2023031601592694512055
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

25/02/2023 25/02/2023 a 26/03/2023 2023022502052142181204
06/02/2023 06/02/2023 a 07/03/2023 2023020601511023997712
18/01/2023 18/01/2023 a 16/02/2023 2023011802142487159209
30/12/2022 30/12/2022 a 28/01/2023 2022123002021881257605
11/12/2022 11/12/2022 a 09/01/2023 2022121101513125783837
22/11/2022 22/11/2022 a 21/12/2022 2022112202084003138721
03/11/2022 03/11/2022 a 02/12/2022 2022110302202024056291

Resultado da consulta em 15/10/2024 14:34:15

Voltar
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PREFEITURA MUNICIPAL DA EST.TURISTICA DE ELDORADO
PORTAL DO CONTRIBUINTE
Confirmação da Autenticidade de Certidões

Powered by

1.2024.05.1945

Certidão autenticada e válida por 30 dias.

Inscrição Cadastral: 7166

Data da Emissão: 03/10/2024

Hora da Emissão: 07:27:55

Código de Controle da Certidão: 5490582262146017

Tipo da Certidão: Certidão Negativa Mobiliária

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST.TURISTICA DE ELDORADO | Copyright by CECAM® 2024

15/10/2024, 14:41 Portal do Contribuinte

179.0.124.90/TributosWEB/ASP/ConfirmacaoCertidao.aspx 1/1
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 03/10/2024  0080320128 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5409020  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/10/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 VALTERCI   BENJAMIM   LEITE  ,   CNPJ:   13.335.038/0001-67,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de outubro de 2024. 

                0080320128 
 PEDIDO N°:  
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 129.0.0.0 15/10/2024 14:37 | 20-2

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

61027592

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

61027592 13335038 03/10/2024 07:18 02/11/2024 crda61027592.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas

15/10/2024, 14:37 Site do Contribuinte

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/autenticarCrda.jsf 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 13.335.038/0001-67
Razão social: VALTECIR BENJAMIM LEITE

Resultado da consulta em 15/10/2024 14:34:15

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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  Proc. Administrativo 37- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 14:52:50

 

Segue anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

certidao_51765466000119.pdf

Certidao_Negativa.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_TST.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

Portal_do_Contribuinte.pdf

realizarConferencia_do.pdf

Site_do_Contribuinte.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/10/2024 15:08:24 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 15/10/2024 15:46:37 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:30:00 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 78CA-0A93-57AE-CB4C 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.765.466/0001-19
Certidão nº: 68043356/2024
Expedição: 04/10/2024, às 08:33:45
Validade: 02/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.765.466/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Impressão da Certidão Negativa de Débitos
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Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 51.765.466/0001-19

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa
jurídica acima identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida Ativa de

responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima identificado.

Imprimir  Voltar

Os documentos gerados por este sítio estão em formato PDF. Para visualizar e imprimir esses documentos é necessário o programa
Acrobat Reader. Caso não tenha esse software instalado em seu computador, faça o download gratuíto do programa clicando no

ícone abaixo.

 (http://www.adobe.com/br/products/acrobat/readstep2.html)

Data e hora da pesquisa 15/10/2024 14:44:48 (hora de Brasília)
Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911
ATENDIMENTO: 0800-170-110 - Versão: 1.1.9034.25425
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

15/10/2024, 14:47 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://www.tst.jus.br/certidao1 1/1
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

  51.765.466/0001-19

   9C03.271B.B1AF.8C55

   04/10/2024

   10:05:41

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 04/10/2024, com validade até 02/04/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

15/10/2024, 14:44 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 51.765.466/0001-19
Razão social: 51765466 JOAO GUILHERME LEITE

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/10/2024 04/10/2024 a 02/11/2024 2024100411436314503714

Resultado da consulta em 15/10/2024 14:48:00

Voltar
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PREFEITURA MUNICIPAL DA EST.TURISTICA DE ELDORADO
PORTAL DO CONTRIBUINTE
Confirmação da Autenticidade de Certidões

Powered by

1.2024.05.1945

Certidão autenticada e válida por 30 dias.

Inscrição Cadastral: 7636

Data da Emissão: 07/10/2024

Hora da Emissão: 13:19:48

Código de Controle da Certidão: 12570582272706368

Tipo da Certidão: Certidão Negativa Mobiliária

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST.TURISTICA DE ELDORADO | Copyright by CECAM® 2024

15/10/2024, 14:43 Portal do Contribuinte

179.0.124.90/TributosWEB/ASP/ConfirmacaoCertidao.aspx 1/1
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 04/10/2024  0080357052 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5443650  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/10/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 51.765.466   JOAO   GUILHERME   LEITE  ,   CNPJ:   51.765.466/0001-19,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 4 de outubro de 2024. 

                0080357052 
 PEDIDO N°:  
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 129.0.0.0 15/10/2024 14:45 | 20-2

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

61049450

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

61049450 51765466 04/10/2024 08:27 03/11/2024 crda61049450.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas

15/10/2024, 14:45 Site do Contribuinte

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/autenticarCrda.jsf 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 626/2024  |  Anexo: Site_do_Contribuinte.pdf (1/1)        691/749
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Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 51.765.466/0001-19
Razão social: 51765466 JOAO GUILHERME LEITE

Resultado da consulta em 15/10/2024 14:48:00

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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  Proc. Administrativo 38- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 15:03:11

 

Anexo as atas e documentos complementares para assinatura digital.  (Ata da sessão, classificação, relatório de
economia, vencedores disputa, vencedores final).

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

AtaSessaoFinal_Parte1_1_8f020241008102937377_1_.pdf

ClassificacaoFinal_8f020241015145813067.pdf

RelatorioEconomia.pdf

VencedoresProcessoFinal_8f020241015145830708.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/10/2024 15:09:39 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Hanna Karoline da Silva Go... 15/10/2024 15:46:07 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Jailton Pereira Dos Santos 16/10/2024 08:30:58 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2E4D-2507-E8B3-1FC7 

1Doc:          693/749



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  240 13.335.038/0001-67 9,50 8,50 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  828 28.057.233/0001-40 13,50 9,30 9,41 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  617 46.004.551/0001-24 9,50 9,50 2,15 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  225 18.645.066/0001-02 9,50 9,50 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 

dentro ou fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).
Quantidade: 6.412 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 54.502,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE059/2024CJ
Processo Administrativo Nº 626/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 20/09/2024 17:20:18

23/09/2024 13:39:31    CADASTRO DE PROPOSTA    L8 SERVICOS E TRANSPORTES
01/10/2024 13:55:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL) foi substituído pela autoridade do promotor. MARIA IZABEL DA 
COSTA RODRIGUES assume suas atribuições.
07/10/2024 15:50:07    CADASTRO DE PROPOSTA    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
07/10/2024 16:58:18    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
07/10/2024 18:09:19    CADASTRO DE PROPOSTA    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME
07/10/2024 19:12:18    CADASTRO DE PROPOSTA    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
07/10/2024 19:50:58    CADASTRO DE PROPOSTA    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA
07/10/2024 19:56:15    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA
07/10/2024 20:49:11    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
08/10/2024 07:23:22    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME
08/10/2024 09:05:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estaremos analisando as propostas e dentro de instantes o sistema estará aberto para lances.
08/10/2024 10:00:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances.
08/10/2024 10:08:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os valores podem ser melhorados.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 9Gerado em: 08/10/2024 10:29:37

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:30    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:30    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 225) 9,50

08/10/2024 10:00:30    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 828) 13,50

08/10/2024 10:00:30    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 617) 9,50

08/10/2024 10:00:30    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 240) 9,50

08/10/2024 10:02:50    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 240) 9,45

08/10/2024 10:03:17    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 828) 9,40

08/10/2024 10:14:51    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 240) 9,35

08/10/2024 10:15:30    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:15:42    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 828) 9,30

08/10/2024 10:18:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 617, PARTICIPANTE 225 que apresentaram o valor de 9.50.
08/10/2024 10:18:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 828, PARTICIPANTE 240, 
PARTICIPANTE 617, PARTICIPANTE 225
08/10/2024 10:18:31    FECHADO 1    

08/10/2024 10:20:52    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 240) 8,50

08/10/2024 10:23:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALTERCI BENJAMIM LEITE ME
08/10/2024 10:23:32    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  399 13.335.038/0001-67 7,39 6,90 Sim

2 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  744 46.004.551/0001-24 7,40 7,00 1,45 Sim

3 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  215 28.057.233/0001-40 10,90 7,09 1,29 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  558 18.645.066/0001-02 7,39 7,39 4,23 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora 

do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).
Quantidade: 17.277 Valor Unit.: 6,90 Valor Total: 119.211,30

Marca: Serviço Modelo: 
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MUNICIPIO DE CAJATI
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08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:31    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:31    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 744) 7,40

08/10/2024 10:00:31    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 558) 7,39

08/10/2024 10:00:31    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 215) 10,90

08/10/2024 10:00:31    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 399) 7,39

08/10/2024 10:03:01    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 399) 7,34

08/10/2024 10:06:06    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 215) 7,29

08/10/2024 10:06:46    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 215) 7,24

08/10/2024 10:14:55    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 399) 7,19

08/10/2024 10:15:31    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:16:12    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 215) 7,14

08/10/2024 10:21:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 215, PARTICIPANTE 399, 
PARTICIPANTE 558, PARTICIPANTE 744
08/10/2024 10:21:32    FECHADO 1    

08/10/2024 10:22:10    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 399) 6,90

08/10/2024 10:22:50    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 215) 7,09

08/10/2024 10:25:02    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 744) 7,00

08/10/2024 10:26:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALTERCI BENJAMIM LEITE ME
08/10/2024 10:26:32    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  851 13.335.038/0001-67 7,39 6,90 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  154 28.057.233/0001-40 10,90 7,19 4,20 Sim

3 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  534 18.645.066/0001-02 7,39 7,39 2,78 Sim

4 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  837 46.004.551/0001-24 7,40 7,40 0,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora 

do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).
Quantidade: 11.600 Valor Unit.: 6,90 Valor Total: 80.040,00

Marca: Serviço Modelo: 
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08/10/2024 10:00:32    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:32    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 837) 7,40

08/10/2024 10:00:32    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 534) 7,39

08/10/2024 10:00:32    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 154) 10,90

08/10/2024 10:00:32    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 851) 7,39

08/10/2024 10:03:08    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 851) 7,34

08/10/2024 10:08:50    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 154) 7,29

08/10/2024 10:15:02    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 851) 7,24

08/10/2024 10:15:32    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:16:35    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 154) 7,19

08/10/2024 10:17:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 154, PARTICIPANTE 851, 
PARTICIPANTE 534, PARTICIPANTE 837
08/10/2024 10:17:33    FECHADO 1    

08/10/2024 10:22:28    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 851) 6,90

08/10/2024 10:22:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALTERCI BENJAMIM LEITE ME
08/10/2024 10:22:33    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  717 13.335.038/0001-67 9,50 8,50 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  341 28.057.233/0001-40 13,50 9,30 9,41 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  950 46.004.551/0001-24 9,50 9,50 2,15 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  813 18.645.066/0001-02 9,50 9,50 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:34    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:34    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 813) 9,50

08/10/2024 10:00:34    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 341) 13,50

08/10/2024 10:00:34    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 950) 9,50

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 

dentro ou fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).
Quantidade: 5.600 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 47.600,00

Marca: Serviço Modelo: 
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08/10/2024 10:00:34    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 717) 9,50

08/10/2024 10:03:14    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 717) 9,45

08/10/2024 10:09:49    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 341) 9,40

08/10/2024 10:15:07    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 717) 9,35

08/10/2024 10:15:34    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:17:00    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 341) 9,30

08/10/2024 10:19:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 950, PARTICIPANTE 813 que apresentaram o valor de 9.50.
08/10/2024 10:19:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 341, PARTICIPANTE 717, 
PARTICIPANTE 950, PARTICIPANTE 813
08/10/2024 10:19:34    FECHADO 1    

08/10/2024 10:23:07    LANCE    VALTERCI BENJAMIM LEITE ME (PARTICIPANTE 717) 8,50

08/10/2024 10:24:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALTERCI BENJAMIM LEITE ME
08/10/2024 10:24:35    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  001 28.057.233/0001-40 13,50 7,17 Sim

2 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  378 18.645.066/0001-02 7,22 7,22 0,70 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  883 46.004.551/0001-24 7,24 7,24 0,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:34    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:34    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 378) 7,22

08/10/2024 10:00:34    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 001) 13,50

08/10/2024 10:00:34    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 883) 7,24

08/10/2024 10:11:00    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 001) 7,17

08/10/2024 10:15:34    TEMPO RANDÔMICO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Locação de micro-ônibus urbano com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro do 

Município de Cajati inclusive em estradas rurais. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de micro-ônibus urbano com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro do Município de 
Cajati inclusive em estradas rurais. 
Quantidade: 440 Valor Unit.: 7,17 Valor Total: 3.154,80

Marca: Serviço Modelo: 
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08/10/2024 10:17:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 001, PARTICIPANTE 378, 
PARTICIPANTE 883
08/10/2024 10:17:35    FECHADO 1    

08/10/2024 10:22:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
08/10/2024 10:22:35    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  687 46.004.551/0001-24 9,50 9,10 Sim

2 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  085 18.645.066/0001-02 9,50 9,50 4,40 Sim

3 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  532 28.057.233/0001-40 16,50 16,50 73,68 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:35    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:35    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 085) 9,50

08/10/2024 10:00:35    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 532) 16,50

08/10/2024 10:00:35    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 9,50

08/10/2024 10:15:35    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:19:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 687 que apresentaram o valor de 9.50.
08/10/2024 10:19:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 687, 
PARTICIPANTE 532
08/10/2024 10:19:35    FECHADO 1    

08/10/2024 10:24:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes estão empatados e possuem direito de efetuar uma nova proposta final: PARTICIPANTE 085, 
PARTICIPANTE 687
08/10/2024 10:24:36    DESEMPATE FINAL    

08/10/2024 10:25:28    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 9,10

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Locação de ônibus urbano com no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 

dentro do Município de Cajati inclusive em bairros rurais.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de ônibus urbano com no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em bairros rurais.
Quantidade: 2.100 Valor Unit.: 9,10 Valor Total: 19.110,00

Marca: Serviço Modelo: 
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08/10/2024 10:29:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA
08/10/2024 10:29:36    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE  741 51.765.466/0001-19 6,10 4,85 Sim

2 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  225 46.004.551/0001-24 6,10 5,80 19,59 Sim

3 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  368 28.057.233/0001-40 9,10 5,85 0,86 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  235 18.645.066/0001-02 6,05 6,05 3,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:36    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:36    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 225) 6,10

08/10/2024 10:00:36    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 235) 6,05

08/10/2024 10:00:36    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 368) 9,10

08/10/2024 10:00:36    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 741) 6,10

08/10/2024 10:02:22    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 741) 6,00

08/10/2024 10:14:57    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 368) 5,95

08/10/2024 10:15:12    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 741) 5,90

08/10/2024 10:15:36    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:17:27    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 368) 5,85

08/10/2024 10:23:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 368, PARTICIPANTE 741, 
PARTICIPANTE 235, PARTICIPANTE 225
08/10/2024 10:23:36    FECHADO 1    

08/10/2024 10:24:18    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 741) 4,85

08/10/2024 10:25:43    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 225) 5,80

08/10/2024 10:28:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
08/10/2024 10:28:38    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município 

de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados).
Quantidade: 7.200 Valor Unit.: 4,85 Valor Total: 34.920,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE  729 51.765.466/0001-19 5,70 4,90 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  663 28.057.233/0001-40 9,10 5,50 12,24 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  015 46.004.551/0001-24 5,70 5,70 3,64 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  760 18.645.066/0001-02 5,70 5,70 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

20/09/2024 17:20:18    PUBLICADO    

23/09/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

08/10/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

08/10/2024 10:00:37    DISPUTA    

08/10/2024 10:00:37    LANCE    L8 SERVICOS E TRANSPORTES (PARTICIPANTE 760) 5,70

08/10/2024 10:00:37    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 663) 9,10

08/10/2024 10:00:37    LANCE    VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 5,70

08/10/2024 10:00:37    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 729) 5,70

08/10/2024 10:02:34    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 729) 5,65

08/10/2024 10:13:47    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 663) 5,60

08/10/2024 10:15:17    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 729) 5,55

08/10/2024 10:15:37    TEMPO RANDÔMICO    

08/10/2024 10:16:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 015, PARTICIPANTE 760 que apresentaram o valor de 5.70.
08/10/2024 10:16:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 729, PARTICIPANTE 663, 
PARTICIPANTE 015, PARTICIPANTE 760
08/10/2024 10:16:37    FECHADO 1    

08/10/2024 10:18:12    LANCE    KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI (PARTICIPANTE 663) 5,50

08/10/2024 10:20:03    LANCE    51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE (PARTICIPANTE 729) 4,90

08/10/2024 10:21:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE
08/10/2024 10:21:37    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município 

de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a 
partir de 501 quilômetros rodados).
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 4,90 Valor Total: 24.500,00

Marca: Serviço Modelo: 
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  240 13.335.038/0001-67 9,50 8,50 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  828 28.057.233/0001-40 13,50 9,30 9,41 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  617 46.004.551/0001-24 9,50 9,50 2,15 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  225 18.645.066/0001-02 9,50 9,50 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 

dentro ou fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).
Quantidade: 6.412 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 54.502,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  399 13.335.038/0001-67 7,39 6,90 Sim

2 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  744 46.004.551/0001-24 7,40 7,00 1,45 Sim

3 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  215 28.057.233/0001-40 10,90 7,09 1,29 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  558 18.645.066/0001-02 7,39 7,39 4,23 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora 

do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).
Quantidade: 17.277 Valor Unit.: 6,90 Valor Total: 119.211,30

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  851 13.335.038/0001-67 7,39 6,90 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  154 28.057.233/0001-40 10,90 7,19 4,20 Sim

3 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  534 18.645.066/0001-02 7,39 7,39 2,78 Sim

4 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  837 46.004.551/0001-24 7,40 7,40 0,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora 

do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).
Quantidade: 11.600 Valor Unit.: 6,90 Valor Total: 80.040,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALTERCI BENJAMIM LEITE ME  717 13.335.038/0001-67 9,50 8,50 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  341 28.057.233/0001-40 13,50 9,30 9,41 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  950 46.004.551/0001-24 9,50 9,50 2,15 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  813 18.645.066/0001-02 9,50 9,50 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 

dentro ou fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).
Quantidade: 5.600 Valor Unit.: 8,50 Valor Total: 47.600,00

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Locação de micro-ônibus urbano com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro do 

Município de Cajati inclusive em estradas rurais. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de micro-ônibus urbano com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro do Município de 
Cajati inclusive em estradas rurais. 
Quantidade: 440 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  001 28.057.233/0001-40 13,50 7,17 Sim

L8 SERVICOS E TRANSPORTES  378 18.645.066/0001-02 7,22 7,22 0,6974 Sim

VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  883 46.004.551/0001-24 7,24 7,24 0,2770 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  687 46.004.551/0001-24 9,50 9,10 Sim

L8 SERVICOS E TRANSPORTES  085 18.645.066/0001-02 9,50 9,50 4,3956 Sim

KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  532 28.057.233/0001-40 16,50 16,50 73,6842 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Locação de ônibus urbano com no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 

dentro do Município de Cajati inclusive em bairros rurais.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de ônibus urbano com no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem dentro do 
Município de Cajati inclusive em bairros rurais.
Quantidade: 2.100 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE  741 51.765.466/0001-19 6,10 4,85 Sim

2 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  225 46.004.551/0001-24 6,10 5,80 19,59 Sim

3 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  368 28.057.233/0001-40 9,10 5,85 0,86 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  235 18.645.066/0001-02 6,05 6,05 3,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município 

de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados).
Quantidade: 7.200 Valor Unit.: 4,85 Valor Total: 34.920,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE  729 51.765.466/0001-19 5,70 4,90 Sim

2 KIM TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  663 28.057.233/0001-40 9,10 5,50 12,24 Sim

3 VISÃO SHEKINAH SERVIÇOS LTDA  015 46.004.551/0001-24 5,70 5,70 3,64 Sim

4 L8 SERVICOS E TRANSPORTES  760 18.645.066/0001-02 5,70 5,70 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município 

de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a 
partir de 501 quilômetros rodados).
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 4,90 Valor Total: 24.500,00

Marca: Serviço Modelo: 

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE059/2024CJ
Processo Administrativo Nº 626/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 20/09/2024 17:20:18

 Valor ref. total: 399.935,03       Desconto médio: 11,47%      Total economizado: 39.161,73

Quantidade.: 1 Total lote: 60.914,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati 
(de 1 até 500 quilômetros rodados).

6.412 9,50 8,50 10,53% 6.412,00

Média lote (%): 10,53% Econ. lote: 6.412,00

Quantidade.: 1 Total lote: 127.677,03LOTE 2

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (de 1 até 500 
quilômetros rodados).

17.277 7,39 6,90 6,63% 8.465,73

Média lote (%): 6,63% Econ. lote: 8.465,73

Quantidade.: 1 Total lote: 85.724,00LOTE 3

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para 
execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a partir de 501 
quilômetros rodados).

11.600 7,39 6,90 6,63% 5.684,00

Média lote (%): 6,63% Econ. lote: 5.684,00

Quantidade.: 1 Total lote: 53.200,00LOTE 4

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) 
passageiros para execução de viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a 
partir de 501 quilômetros rodados).

5.600 9,50 8,50 10,53% 5.600,00

Média lote (%): 10,53% Econ. lote: 5.600,00

Quantidade.: 1 Total lote: 43.920,00LOTE 7 Média lote (%): 20,49% Econ. lote: 9.000,00
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Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de 
viagem dentro ou fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros 
rodados).

7.200 6,10 4,85 20,49% 9.000,00

Quantidade.: 1 Total lote: 28.500,00LOTE 8

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de 
viagem dentro ou fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros 
rodados).

5.000 5,70 4,90 14,04% 4.000,00

Média lote (%): 14,04% Econ. lote: 4.000,00
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE059/2024CJ
Processo Administrativo Nº 626/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 20/09/2024 17:20:18

TOTAL DO PROCESSO:   360.773,30

Item: 1

Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

Quantidade: 6.412 Val. Ref.: 9,50

Unidade: KM

Total Item: 54.502,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 8,50

Quant.: 1 Total: 54.502,00LOTE 1 Num: 240 Lance: 8,50

Item: 1

Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

Quantidade: 17.277 Val. Ref.: 7,39

Unidade: KM

Total Item: 119.211,30

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 6,90

Quant.: 1 Total: 119.211,30LOTE 2 Num: 399 Lance: 6,90

Item: 1

Descrição: Locação de micro-ônibus executivo com 26 (vinte e seis) passageiros para execução de viagem dentro ou 
fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

Quantidade: 11.600 Val. Ref.: 7,39

Unidade: KM

Total Item: 80.040,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 6,90

Quant.: 1 Total: 80.040,00LOTE 3 Num: 851 Lance: 6,90

Item: 1

Descrição: Locação de ônibus executivo com, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) passageiros para execução de viagem 
dentro ou fora do Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

Quantidade: 5.600 Val. Ref.: 9,50

Unidade: KM

Total Item: 47.600,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 8,50

Quant.: 1 Total: 47.600,00LOTE 4 Num: 717 Lance: 8,50

VALTERCI BENJAMIM LEITE ME 13.335.038/0001-67 301.353,30

Item: 1

Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (de 1 até 500 quilômetros rodados).

Quantidade: 7.200 Val. Ref.: 6,10

Unidade: KM

Total Item: 34.920,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 4,85

Quant.: 1 Total: 34.920,00LOTE 7 Num: 741 Lance: 4,85

Item: 1

Descrição: Locação de van executiva com 15 (quinze) passageiros para execução de viagem dentro ou fora do 
Município de Cajati (a partir de 501 quilômetros rodados).

Quantidade: 5.000 Val. Ref.: 5,70

Unidade: KM

Total Item: 24.500,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 4,90

Quant.: 1 Total: 24.500,00LOTE 8 Num: 729 Lance: 4,90

51.765.466 JOAO GUILHERME LEITE 51.765.466/0001-19 59.420,00
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
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  Proc. Administrativo 39- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/10/2024 às 15:25:50

 

Segue anexo o comunicado de abertura de recurso.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Comunicado_recurso_PE_059_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/10/2024 15:26:26 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DE87-4A9C-5A80-9731 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 626/2024 1DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 059/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van 
executivos e similares para atender as diversas unidades do Município de 
Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

  

 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 059/2024 que no dia 

16/10/2024 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos. 

 

Cajati/SP, 15 de outubro de 2024. 

 

 

 

                                                              MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 40- 626/2024        713/749



  Proc. Administrativo 40- 626/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/10/2024 às 08:09:35

 

Anexo aos autos a publicação da abertura do prazo de recursos no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Diario_Oficial.pdf

1Doc:          714/749



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2292
Ano 2024

Página 1 de 29

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 15 de Outubro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento de Suprimentos
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Secretaria de Assuntos Jurídios
Notificação 11 ......................................................................... 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas
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Legislação 24 .......................................................................... 

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Departamento de Suprimentos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 626/2024 1DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 059/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus, micro-ônibus e van 
executivos e similares para atender as diversas unidades do Município de 
Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).   
 Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 059/2024 que no dia 16/10/2024 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos administrativos.  Cajati/SP, 15 de outubro de 2024.    
                                                              MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES 

Pregoeira 
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